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Meus senhores: 

O assunto de que vou falar — autonomia universitária — solici-

tando para êle durante alguns minutos benévola atenção, tem 

sido ultimamente uma questão palpitante na Península, larga-

mente debatida na imprensa. Tem estado na ordem do dia, nas 

duas nações vizinhas, mas por motivos opostos: em Portugal, 

foram as universidades, ha meses, esbulhadas de parte das suas 

justas liberdades; em Espanha era-lhes concedido, na mesma 

ocasião, liberalíssimo regime. E é tanto mais de impressionar 

este facto, quanto está em antagonismo manifesto com as insti-

tuições políticas dos dois países. 

Antes de entrar no tema que me proponho versar, seja-me 

permitida uma curta introdução. 

Como ninguém ignora, temos hoje em Portugal, a partir 

de 1911, três universidades com sedes em Lisboa, Porto e 

Coimbra. 

A Universidade de Lisboa resultou inicialmente da reunião 

num organismo único da Escola Médico-cirúrgica, da Escola 

Politécnica e do Curso Superior de Letras, a que veio depois 

juntar-se uma Faculdade de Direito. A Escola Médico-cirúrgica, 

creada em i836(decreto de 29 de Dezembro), teve origem na 

Escola efe Cirurgia fundada em 182¾ (alvará de 25 de Junho), 

no Hospital de S. José; era a decana das escolas superiores 

de Lisboa, com um papel dominante na orientação do nosso 

ensino superior. A Escola Politécnica foi creada em 1837 

(decreto de 11 de Janeiro), sob a dependência do Ministério 



da Guerra, instalando-se no edifício do Colégio de Nobres ( i ) ; 

o Curso Superior de Letras, data de 1859 (lei de 8 de Junho). 

A Universidade do Porto resultou da reunião da Escola 

Médico-cirúrgica e Academia Politécnica, juntando-se-lhe, ha 

pouco, uma Faculdade de Letras, cuja origem é de todos 

conhecida. A Escola Médico-cirúrgica do Porto foi creada 

em i836, como a de Lisboa, e pelo mesmo diploma legal; 

derivou da Escola de Cirurgia fundada no Hospital da Miseri-

córdia em 1825 (alvará já citado de 25 de Junho). A Academia 

Politécnica do Porto foi creada em 1837, na mesma ocasião 

em que se fundou a Escola Politécnica de Lisboa (decreto 

de i3 de Janeiro); resultou da reforma da Academia Real de 

Marinha e Comércio, creada em i8o3, como sucessora da Aula 

de Náutica fundada em 1762, a expensas dos comerciantes do 

Porto. 

A Universidade do Porto apresenta, como se sabe, a parti-

cularidade da sua Faculdade técnica, análoga à Faculdade 

homónima da Universidade de Liège. 

A nossa Universidade tradicional, irmã mais velha das 

outras duas, com as quais mantém laços de. fraternidade que 

convém estreitar cada vez mais, apresenta a respeito delas 

uma enorme diferença de idade. Data de 1290 (1 de Março) (2); 

nasceu — pode dizer-se — com a nacionalidade portuguesa. 

Foi fundada em Lisboa por D. Diniz, com o nome de Estudos 

Gerais, à custa das quotas cedidas por alguns abades e priores 

das rendas das suas igrejas e mosteiros, sendo esta fundação 

confirmada por bula do papa Nicolau IV, dirigida à universidade 

dos mestres e escolares de Lisboa (9 de Agosto do mesmo 

ano). 

(1) O C o l é g i o de N o b r e s tinha sido f u n d a d o em 1761. Nele ficou a Esco la 

Pol i técnica , juntamente c o m a E s c o l a do E x é r c i t o ( d e c r e t o de 12 de 

Janeiro de 1837) , até 1843 (22 de A b r i l ) , em que um incêndio destruiu o 

edi f íc io , conservando-se desde então separadas as duas escolas. O edif ício foi 

m a n d a d o reconstruir em i85y (lei de 1 de Julho e portaria de 7 de S e t e m b r o ) . 

Vid. José Si lvestre Ribeiro, História dos estabelecimentos scientijicos, 

literários e artísticos de Portugal, tom. 7.°, pág. 122 e seg. 

(2) Vid. Dr. A n t ó n i o de V a s c o n c e l o s , Um documento precioso. ( R e v i s t a 

da Univers idade de C o i m b r a , vol . pág. 365 ). 
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Como é sabido, pela palavra universidade designava-se primi-

tivamente a colectividade dos mestres e estudantes (universitas 

magistrorum et scholarium). 

Nesta época poucas universidades havia ainda. Citaremos, 

entre outras, as de Paris, Oxford, Cambridge, Salamanca, 

Boloíha, Pádua, Montpellier, esta só um ano mais velha do que 

a nossa. Instalou D. Diniz a sua Universidade em edifício man-

dado construir, no bairro de Alfama, no local então chamado 

Campo da Pedreira, onde mais tarde esteve a Casa da Moeda 

(posteriormente denominada Moeda Velha); mas, ao cabo de 

18 anos apenas, transferia-a para Coimbra, onde já funcionava 

no outono de i3o8 (i). 

Em i338 regressa a Universidade a Lisboa, voltando para 

Coimbra em 1354, P a r a de novo regressar a Lisboa em 1377. 

Aqui permaneceu agora, durante 160 anos (2), mudando-a outra 

vez para Coimbra D. João III, em ibi-j (3). 

(1) Instalou-a em edif ício mandado construir , junto do P a ç o R e a l da 

A l c á ç o v a , no local onde mais tarde existiu o C o l é g i o de S. Paulo e a A s s o -

ciação A c a d é m i c a , e onde h o j e se encontra a F a c u l d a d e de Letras . S ã o 

restos deste edif íc io as colunas românicas do claustro de Celas, doadas ao 

moste iro por D. João III, quando o velho edif íc io da Universidade foi d e m o -

lido para a c o n s t r u ç ã o do co lég io de S. Paulo. 

Vid. Dr. A n t ó n i o de V a s c o n c e l o s , Estabelecimento priinitivo da Uni-

versidade em Coimbra ( R e v i s t a da Universidade de C o i m b r a , vol . 2.°, 

pág. 604 ). 

(2) C o m o o edi f íc io primitivo fosse insuficiente, doou- lhe D. João I uma 

casa, no m e s m o sítio da Moeda Velha, em 1389. Em 1431 passou para uma 

casa mais ampla doada pelo Infante D. Henrique, no bairro de S. T i a g o , 

ac ima da igreja de S. T o m é , e nela p e r m a n e c e u até i5o3. Neste ano fez 

D. Manuel d o a ç ã o à Universidade do palácio que pertencera ao Infante 

D. Henr ique , ao qual foram anexadas outras p r o p r i e d a d e s cont íguas, f icando 

instalados os n o v o s Estudos no sitio ainda h o j e c h a m a d o das Escolas 

Gerais. Q u a n d o a Univers idade se fixou em C o i m b r a , a l ienou as suas 

casas de L isboa . 

(3) C o m e ç o u por instalar-se agora parte da Univers idade ( T e o l o g i a , 

A r t e s e, mais tarde, M e d i c i n a ) nos Colég ios de S. João e de S a n t o A g o s t i -

nho do moste iro de Santa Cruz , a cujos pr iores-mores u l ter iormente foi 

c o n c e d i d a a dignidade de cancelários da Univers idade ( cartas régias de i5 

de D e z e m b r o de i53g e 29 de D e z e m b r o de 1540), e a o u t r a parte nas casas 

do reitor D. Garcia de A l m e i d a , à porta de B e l c o u c e , onde mais tarde esteve 

o C o l é g i o de Santo A n t ó n i o da Estrela. P o u c o depois passaram as E s c o l a s 
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Nesta cidade ficou definitivamente a Universidade, podendo 

dizer-se — grosso modo — que dos seis séculos que conta a sua 

existência, dois se passaram em Lisboa e os quatro restantes 

em Coimbra. 

Os estudos compreendiam, a princípio, as Faculdades de 

Artes, Direito canónico, Direito civil e Medicina, não fafendo 

deles parte a Teologia, cujo ensino universitário era então mono-

polizado por Paris. 

Só mais tarde, sob D. João I, foi creada a Faculdade de Teolo-

gia, com autorização do papa Gregorio XI, concedida por bula 

lida na Sé de Lisboa. Até à reforma pombalina se conservaram 

as cinco Faculdades de Teologia, Artes, Cânones, Leis e Medi-

cina. Com Pombal, a Faculdade das Artes foi substituída pelas 

duas de Matemática e Filosofia, sendo muito interessantes as 

razões desta transformação expostas nos célebres Estatutos. 

As seis Faculdades foram reduzidas a cinco, em i836 ( decreto 

de 5 de Dezembro), pela fusão das Faculdades de Leis e Cânones 

numa única Faculdade de Direito. Este quadro se manteve até 

1911, em que Faculdade de Teologia foi substituída pela de 

Letras — velha aspiração de Coimbra —, fundindo-se ao mesmo 

tempo numa Faculdade de Sciências as antigas Faculdades de 

Matemática e Filosofia, cuja separação hoje nada justificava. 

Na Faculdade pombalina de Filosofia ficou o ensino huma-

nístico representado por uma única cadeira (Filosofia racional e 

moral), suprimida 19 anos mais tarde (carta régia de 24 de Janeiro 

de 1791) , para dar logar à cadeira de Botânica e Agricultura, 

cuja regência foi confiada a Brotero. 

Desde então até 1911, deixou de figurar no quadro dos estu-

dos de Coimbra o ensino superior das Letras. 

Ainda tivemos outra universidade, fundada em 1559 e supri-

mida mais tarde pelo Marquês — a Universidade de Évora. 

Maiores para os P a ç o s Reais , construídos por D. Manuel, em subst i tuição dos 

pr imit ivos P a ç o s ; e em 1544 (carta régia de 22 de Outubro) passavam t a m b é m 

as Escolas M e n o r e s para os m e s m o s Paços , cedidos por D. João III. Em 

1597 ( 1 6 de S e t e m b r o ) , vendeu-os Filipe I à Universidade por 3o.ooo 

cruzados . P a r e c e ser um resto dos P a ç o s primitivos a arcar ia posta a 

d e s c o b e r t o pela construção do a n e x o da Bibl ioteca dest inado a depósito 

de l ivros e oficina de encadernação . 
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Governada pelos jesuítas, era muito incompleta, só possuindo 

as Faculdades de Teologia e Artes. 

# 

Depois desta breve digressão, que espero, me seja desculpada, 

entremos no assunto. 

Relativamente à sua estrutura, todas as universidades, se 

podem referir a três tipos fundamentais, que existiram nitida-

mente distintos durante quasi todo o século passado: o tipo 

inglês, o tipo francês ou napoleónico e o tipo alemão. 

O tipo inglês, representado pelas duas universidades de Oxford 

e Cambridge, assemelha-se pela sua organização à universidade 

medieval. A universidade tradicional inglesa é, com efeito, uma 

corporação autónoma, que vive das suas rendas e se governa a 

si própria, residindo os mestres e estudantes em colégios, numa 

espécie de comunidade conventual. Como na universidade pri-

mitiva, predomina nela a Faculdade das Artes — Facultas 

artium. 

Tende sobretudo a fornecer a larga cultura geral que con-

vém a um gentleman, ficando fora do seu objectivo principal a 

educação profissional e a investigação scientífica. 

O tipo napoleónico é o que mais se afasta da forma ori-

ginal. A Revolução francesa eliminou as universidades em 

1793, creando, em vez delas, escolas especiais ou profissionais. 

Quando mais tarde, em 1806, Napoleão ordenou a formação, 

sob o nome de Universidade Imperial de França, dum corpo 

docente incumbido da instrução pública em todo o Império, as 

antigas escolas foram ocupar, com o nome de faculdades, o 

logar reservado ao ensino superior. 

Neste regime, as faculdades são apenas estabelecimentos 

do Estado, com o fim de ministrarem a instrução técnica 

necessária para as diversas carreiras; os professores não pas-

sam de funcionários públicos, de burocratas. 

A investigação scientífica e a cultura geral não lhes perten-

cem, cabendo aquela às academias e esta às escolas prepara-

tórias. 
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O tipo alemão afasta-se menos da forma primitiva do que 

o napoleónico, adaptando-se, por outro lado, mais do que o 

inglês, às exigências da vida moderna. 

A universidade alemã é um estabelecimento do Estado, como 

o eram as faculdades napoleónicas, e depende igualmente do 

E s t a d o ; conserva, porém, importantes traços da antiga organi-

zação corporativa; elege as suas autoridades — reitor, senado 

e decanos —, e intervem no provimento das cadeiras, quer 

indirectamente por meio do doutoramento e habilitação dos 

privatdo\enten, donde em regra saem os professores, quer 

directamente por meio de propostas dirigidas ao Govêrno. 

Ainda noutro ponto, a universidade alemã se cinge mais à 

forma primitiva: as suas faculdades conservaram-se sempre 

institutos reais, estreitamente ligados entre s i ; ao passo que em 

Inglaterra a vida universitária se concentrou nos colégios, pela 

maior parte, e que em França, sob Napoleão, as faculdades 

se tornaram independentes, sem laços de solidariedade, sem 

coesão mútua. 

Mas o que verdadeiramente caracteriza a universidade alemã, 

é que ela é, ao mesmo tempo, uma oficina de produção scien-

tífica e um estabelecimento de alta cultura, desinteressada e 

profissional. A alta cultura desinteressada é fornecida pela 

Faculdade de Filosofia, análoga à Faculdade inglêsa das A r t e s ; 

mas não falta o ensino especial que convém ao jurista, ao 

médico, ao professor de ginásio. O professor duma universi-

dade alemã é simultaneamente um mestre e um investigador. 

O seu fim é formar não só profissionais mas também, e 

sobretudo, homens de sciência. Demais existe — o que é 

fundamental — plena liberdade de ensinar para o professor 

e inteira liberdade de aprender para o aluno. Ao contrário do 

que sucedeu em França e Inglaterra, na Alemanha só excepcio-

nalmente, desde o século XVIII, teem deixado os grandes sábios 

de pertencer às universidades, sendo raros exemplos como os 

de Guilherme e Alexandre de Humboldt. A. fase de deca-

dência, no século xvii, em que Leibnitz rejeita um logar na 

universidade, passou depressa. 

O novo espírito universitário, a que correspondeu em 1809 

a creação da Universidade de Berlim, teve a sua origem, já no 
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princípio do século xvm, com Christian W o l f , na Universidade 

de Halle, a que justamente cabe o título de primeira univer-

sidade moderna. 

Desde os fins do século passado que as universidades do 

primeiro e segundo tipo se aproximam do tipo alemão. 

O tipo tradicional inglês e o tipo napoleónico são evidente-

mente formas transitórias; mas o segundo corresponde, sem 

dúvida, a um desvio da evolução normal. 

Postos estes preliminares, vejamos agora como evolucionou 

a Universidade portuguesa. 

# 

Concedera D. Diniz à sua Universidade grandes privilégios ; 

administrava ela as suas rendas, elaborava os seus regulamen-

tos, nomeava os seus professores, elegia os reitores e demais 

funcionários. 

Gozava também da isenção do foro comum, estando a prin-

cípio sujeita ao fôro eclesiástico e ficando mais tarde sob a juris-

dição de conservadores privativos (i). 

E' sob D. Joao I, em 1431, que são promulgados os primei-

ros estatutos da Universidade, elaborados por ela própria. Ha 

(1) Vid. Dr. António de V a s c o n c e l o s , Origem e evolução do fôro acadé-

mico privativo da Universidade portuguesa. ( B o l e t i m da F a c u l d a d e de 

Direito da Universidade de C o i m b r a , ano 3.°, n.° 28). 

O f ô r o a c a d é m i c o foi abolido c o m a implantação do regime liberal. 

( C o n s t i t u i ç ã o de 1822, art. 9 . 0 ; Carta Const i tuc ional de 1826, art. 145.0, 

§ I6.°; decreto n.° 24 de 16 de Maio de i832, art. 38.° ; Const i tu ição de i838, 

art. 20." § ú n i c o ). 

T e n d o o dr. José Joaquim Pais, em 1834, s ido n o m e a d o v i c e - c o n s e r v a -

dor da Universidade, por portar ia do v ice-rei tor , baixou a por tar ia de 23 

de Maio de 1834, assinada por Joaquim Antonio de Aguiar , em que se faz 

sentir que aquele cargo tinha sido suprimido peia Carta e pe lo d e c r e t o 

n.° 24 de 16 de Maio de I832, acrescentando-se que, se ainda existisse, 

S. M. nomearia pessoa da sua confiança. A disciplina a c a d é m i c a passou 

a ser regulada p e l o d e c r e t o de 25 de N o v e m b r o de 1839 e art. 134." 

do. decreto de 20 de S e t e m b r o de 1844, revogados pelo d e c r e t o de 23 

de O u t u b r o de 1910. A c t u a l m e n t e v igora o d e c r e t o de 22 de A g o s t o 

de 1911. 
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cópia destes Estatutos, no livro verde existente no Arquivo da 

Universidade (1). 

( i ) O livro verde é uma cópia feita, em 1471, pelo estudante canonista 

V a s c o de A v e l a r , de vários d o c u m e n t o s antigos re lat ivos à Univers idade. 

T e v e e m t e m p o s e n c a d e r n a ç ã o d e ve ludo verde. 

Nos Estatutos de 1431 se encontra a primeira notícia de e x a m e s , q u e 

não se faziam nos primeiros tempos da Universidade. Neles se determina 

que q u e m tivesse três anos de estudos, em qualquer F a c u l d a d e , depois de 

ter c u r s a d o G r a m á t i c a e L ó g i c a , fôsse admitido a fazer conclusões, e, m o s -

trando-se nelas suficiente, pudesse r e c e b e r o grau de bacharel , cont inuando 

os estudos, em caso contrário. 

Os bacharéis que quizessem graduar-se em l icenciados e doutores eram 

obrigados a ler, durante quatro anos, na Univers idade, sem salário. A c a b a d a 

esta leitura, eram admitidos a umas conclusões chamadas de repetição e 

depois ao exame privado, em que l iam duas l ições de ponto. Só depois 

r e c e b i a m os graus de l icenciado e doutor . 

P e l o s Esta tutos de D. Manuel podiam ser admitidos bacharéis ao exame 

privado, sem o t irocínio dos quatro anos, mas eram então o b r i g a d o s a três 

l ições de p o n t o ( t i r a d o na véspera} , em vez de duas. Note-se que, apesar de 

serem p o u c a s as cadeiras, não faltavam lentes na Universidade : não só os 

candidatos aos graus de l icenciado e d o u t o r eram obrigados a quatro anos 

de leitura, mas vinham também ler na Univers idade lentes extraordinários, 

sem salário, ou c o m r e m u n e r a ç ã o paga pelos estudantes. 

Vid. F r a n c i s c o Carneiro de Figueiroa, Memórias da Universidade de 

Coimbra. 

Estas Memórias ( m a n u s c r i t o existente no A r q u i v o da U n i v e r s i d a d e ) , 

foram publ icadas nos Anuários da Universidade de 1871-1872 a 1881-1882, 

c o m interrução no de 1872-1873. 

F igueiroa foi reitor da Universidade desde D e z e m b r o de 1722 até 1745, 

tendo t ido r e c o n d u ç õ e s sucessivas. 

F o i ao m e s m o t e m p o reformador, t ítulo que c o n s e r v a r a m os reitores 

seguintes. 

A t é então eram distintos os cargos de reitor e de reformador. A sua 

reunião teve por fim dar ao reitor hierarquia superior à do cancelário, que 

era o pr ior-mor de S a n t a Cruz , e precedia o simples reitor em todos os 

actos universitários. C o m a e x t i n ç ã o das ordens religiosas passaram para o 

rei tor as f u n ç õ e s de cancelár io , a q u e m competia conferir os graus de 

l i cenc iado e d o u t o r ( o u m e s t r e ) . 

A carta régia de i5 de D e z e m b r o de i53g, que investia os pr iores-mores 

de Santa C r u z no cargo de cancelár io , ordenava que os graus de l icenciado 

e de d o u t o r ( o u mestre em T e o l o g i a e A r t e s ) se dessem no mosteiro de 

S a n t a C r u z , por autoridade pontifícia em T e o l o g i a e C â n o n e s , por autori-

dade régia nas outras Faculdades . 

Poster iormente ( v e j a m - s e os Estatutos f i l ipinos) só se d a v a m em 
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Pelo mesmo tempo se creou o cargo electivo de protector da 

Universidade, pela primeira vez desempenhado pelo Infante 

D. Henrique, a quem se seguiu, no mesmo cargo, seu sobrinho, o 

Infante D. Fernando, irmão de D. Afonso V. Com este monarca 

começaram a ser invadidas afoitamente as prerogativas univer-

sitárias, que o próprio D. João I atacara pela primeira vez, 

nomeando um provedor e recebedor das rendas da Universidade, 

sem audiência desta. 

Com efeito, nomeou D. Afonso V lentes da Universidade, 

sem intervenção da mesma, que protestou logo, queixando-se 

que os nomeados eram pessoas tão pouco suficientes que 

mais davam dinheiro a quem os ensinasse particularmente e 

não iam às escolas; ao que respondeu D. Afonso, em carta 

de 3 de Abril de 1463, que não fará mais tais provimentos, 

e quando por importunidade dos requerentes os faça, é con-

tente que o Infante seu irmão os não cumpra, e assim lho 

escreve, (x) 

Mas sucederam-se novas usurpações da autonomia univer-

sitária. 

Tendo sido D. Manuel eleito protector da Universidade, 

nunca mais deixou este cargo de pertencer ao próprio monarca, 

decaindo da sua antiga importância, e perdendo assim a Univer-

sidade uma defesa contra a tendência absorvente do poder 

real. D. Manuel decretou, efectivamente, novos Estatutos, sem 

audiência prévia da Universidade, retirando a esta o direito de 

elaborar o seu próprio regimento. Encontra se no Arquivo da 

Universidade o texto original dos Estatutos manuelinos, com a 

Santa C r u z os graus de l icenciado e mestre em T e o l o g i a ; c o m a r e f o r m a 

pombal ina passaram todos os graus a dar-se na Univers idade. 

P a r a os d o u t o r a m e n t o s organizava-se um préstito a c a v a l o entre o ter-

reiro de Santa C r u z ( actual P r a ç a 8 de M a i o ) e a Universidade. E s t e 

prést i to foi suprimido p e l a Carta régia de 28 de Janeiro de 1790 ( art. 21.0 ), 

que es tabeleceu um prést i to a pé entre o Museu ou C o l é g i o das A r t e s e a 

Univers idade, mais tarde l imitado a um curtíssimo t r a j e c t o entre o Obser-

vatór io e a Capela . 

(1) Vid. F r a n c i s c o Carneiro de Figueiroa , Memórias da Universidade 

de Coimbra. 
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assinatura autógrafa de D. Manuel (i). Não teem data, mas 

são provavelmente de 1504. Por eles, os dois reitores, até então 

eleitos, são reduzidos a um só, como já a Universidade havia 

pedido a D. Afonso V, e determina-se que para o cargo de rei-

tor seja sempre eleito um fidalgo ou homem constituído em 

dignidade, tendo pelo menos 25 anos (2). 

Foram também creadas novas cadeiras, com aumento de 

vencimento dos professores (3); e regulou-se a composição dos 

cursos, o serviço das aulas, a forma dos exames, a colação 

dos graus, o provimento das cadeiras e o cerimonial dos actos 

académicos, que — diga-se de passagem — se conservou quasi 

intacto até nossos dias. 

Pouco antes da mudança da Universidade para Coimbra, 

em i537, novo golpe na sua autonomia: o alvará de 1 de 

Março nomeia reitor D. Garcia de Almeida, emquanto não 

fôr eleito reitor; mas esta eleição nunca se faz, e passou o 

(1) F o r a m p u b l i c a d o s no Anuário da Universidade de Coimbra de 1892-

i 8 9 3 . 

(2) A t é D . M a n u e l es tes r e i t o r e s e r a m o r d i n a r i a m e n t e e s t u d a n t e s d a 

U n i v e r s i d a d e e às v e z e s lentes . 

O s E s t a t u t o s m a n u e l i n o s p r o i b i a m e x p r e s s a m e n t e q u e o s lentes p u d e s -

s e m s e r e l e i t o s r e i t o r e s ; m a s es ta e x c l u s ã o n ã o s e m a n t e v e , p o r q u e e m 

1555 n o m e o u D. J o ã o III re i tor o lente de T e o l o g i a Dr. A f o n s o do P r a d o . 

S u c e d e u A f o n s o d o P r a d o a F r . D i o g o d e M u r ç a , e m c u j a re i tor ia s e 

i n s t a l a r a m t o d a s a s F a c u l d a d e s n o s P a ç o s R e a i s ; e t e v e p o r s u c e s s o r 

D . M a n o e l d e M e n e s e s , q u e j á tinha s e r v i d o d e re i tor , n a a u s ê n c i a d e D i o g o 

d e M u r ç a , p o r e l e i ç ã o d o C o n s e l h o e c o n f i r m a ç ã o d e D . J o ã o I I I , s e n d o 

ainda e s t u d a n t e d e C â n o n e s . 

O c a r g o de re i tor era a pr inc íp io g r a t u i t o — sem mantimento algum 

d i z e m o s E s t a t u t o s m a n u e l i n o s . D . A g o s t i n h o R i b e i r o , n o m e a d o e m O u t u -

b r o de i537 , f o i o p r i m e i r o re i tor c o m o r d e n a d o ( 60.000 reis anuais ) . 

S e g u n d o os E s t a t u t o s de D. M a n u e l , a e l e i ç ã o e r a f e i t a t o d o s os a n o s , na 

v é s p e r a de S . M a r t i n h o , p e l o C o n s e l h o da U n i v e r s i d a d e . 

V e j a m - s e as Memórias da Universidade de Coimbra, de F i g u e i r o a , e a 

Relação dos reitores da Universidade, no Anuário de 1901-1902. 

(3) A c a d e i r a de A s t r o n o m i a só mais t a r d e ( I 5 I 3 ) fo i c r e a d a p o r 

D. M a n u e l e p r o v i d a em m e s t r e F i l i p e , seu m é d i c o , a q u e m s u c e d e u o cas-

t e l h a n o T o m á s d e T o r r e s , t a m b é m f í s i c o d o rei , q u e leu até à t r a n s f e r ê n c i a 

d a U n i v e r s i d a d e p a r a C o i m b r a . 



cargo mais tarde a ser de nomeação régia (i). Mas maiores 

agravos sofreu a independência da Universidade e a dignidade 

dos seus professores com as perseguições da Inquisição intro-

duzido no reino por bula de Paulo III (23 de Maio de i536) (2) 

e com a ingerência no ensino da Companhia de Jesus, que veio 

estabelecer-se em Portugal, em 1540, fundando em Coimbra, 

dois anos mais tarde o Colégio de Jesus. 

Em 1544, sete anos depois de fixada a Universidade em Coim-

bra, todas as Faculdades ficaram instaladas nos Paços Reais, 

desde então chamados Paços das Escolas. Durante algum tempo, 

só neles tiveram abrigo as chamadas Escolas Maiores (Teologia, 

Cânones, Leis e Medicina). Mas não tardaram a passar tam-

bém para ali as Artes e a Latinidade (Escolas Menores). Como 

estas ficassem, porém, mal acomodadas, resolveu D. João III 

dar-lhes alojamento independente, fundando em 1547 0 Colégio 

(1 ) C o n f o r m e os Estatutos manuel inos e uso antigo da Univers idade, 

eram os reitores d irectamente eleitos todos os anos pelo C o n s e l h o da Uni-

versidade. Do que se passou em 155g c o m a e le ição do reitor depreende-se 

que os Estatutos de D. João III, infelizmente perdidos , e ao tempo em v igor , 

ordenavam que o C o n s e l h o e legesse reitor por três anos, não tendo efei to esta 

e le ição e m q u a n t o não fôsse confirmada p e l o rei. T e n d o sido eleito reitor, 

naquele ano, D. Manuel de Meneses, e fazendo-se saber ao rei ( D. Sebas-

tião ) que teria sido escolhido D. Jorge de A l m e i d a , se tivesse a idade legal 

( e n t ã o 3o a n o s ) , a e leição não foi conf irmada pelo rei, que p r o m e t e u dis-

pensar da idade D. Jorge de A l m e i d a , se o C o n s e l h o o quisesse e l e g e r , 

dando neste caso a e le ição p o r confirmada. 

F o i e f e c t i v a m e n t e eleito p o r a c l a m a ç ã o D. Jorge de A l m e i d a , que 

l o g o t o m o u posse do logar. E r a então simples b a c h a r e l em T e o l o g i a ; fez os 

actos grandes e doutorou-se , sendo reitor. 

P o s t e r i o r m e n t e estabelceu-se que o reitor fôsse e s c o l h i d o pelo rei duma 

lista dupla ; e p o r u l t imo ordenavam os Estatutos fi l ipinos ( d e 15gi e seguin-

tes ) que a escolha se fizesse duma lista tríplice apresentada pelo Claustro 

universitário. Mas os reis faziam muitas v e z e s n o m e a ç õ e s directas ; assim 

p r o c e d e u sempre D. João III. 

(2) O Dr. A n t ó n i o H o m e m , lente de C â n o n e s , foi garrotado e q u e i m a d o 

em Lisboa , no T e r r e i r o do P a ç o , a 3 de Maio de 1624. F o i c o g n o m i n a d o 

de prceceptor infelix. F o r a m também perseguidos pela Inquisição o mate-

mát ico A n d r é de A v e l a r , o lente de C â n o n e s Dr. F r a n c i s c o V a z de G o u v e i a , 

o civilista Dr. F r a n c i s c o Caldeira ( d o u t o r C a l d e i r ã o ) , ao t e m p o já aposen-

tado, e outros. 

A Inquisição foi abolida por decreto de 3i de Março de 1821. 
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das Artes, á semelhança do que tinha feito, anos antes, Fran-

cisco I, o creador do Collège Rojai (Colégio de França). 

O novo Colégio, autónomo a principio, foi colocado, dois anos 

mais tarde, sob a dependência da Universidade. Instalou-se por 

empréstimo, emquanto não tinha casa própria, nos Colégios de 

S. Miguel e de Todos os Santos do mosteiro de Santa Cruz, 

estabelecidos na rua de Santa Sofia, onde mais tarde esteve a 

Inquisição. 

Principiou a funcionar em 1548, sob a direcção do célebre 

Dr. André de Gouveia, com excelentes mestres — como Diogo 

de Teive, o escossês Jorge Buchanan e outrosr-trazidos de 

França por aquele grande pedagogo, que já se havia assinalado 

brilhantemente como principal do Colégio parisiense de Santa 

Barbara e do Colégio bordalês de Guyenne (1). 

Servia a Faculdade das Artes de preparatório para as outras 

Faculdades, sendo os estudantes de Leis e Cânones obrigados 

á frequência dum ano de Lógica, mais tarde substituída por um 

exame no Colégio, e os de Teologia e Medicina ao curso com-

pleto das Artes. 

Nas Escolas Gerais se realizavam os exames que davam 

acesso aos graus. Com os mestres franceses adquiriu notável 

brilho não só o ensino das Artes, como o subsidiário das lín-

guas, estudando-se além do Latim, o Grego e o Hebraico (2). 

(1) A n d r é de G o u v e i a fa leceu, quatro m e s e s depois de inaugurado o 

C o l é g i o , em 9 de Junho de 1^48, sucedendo- lhe no principalato do C o l é -

g io , até à sua entrega aos jesuítas, D i o g o de G o u v e i a ( s e u p r i m o ) , João 

da C o s t a , P a i o Rodrigues Vilarinho e Diogo de T e i v e . Em C o i m b r a e seu 

t e r m o n ã o podia haver escolas públ icas ou privadas que f izessem con-

corrência ao C o l é g i o , e também ninguém, fora do Colég io , podia dar 

h o s p e d a g e m (porção) a estudantes ( alvará de 26 de A b r i l de 1558). Havia 

três c lasses de porcionistas, pagando anualmente 25, 3o e 35 cruzados. 

(2) As cadeiras de l ínguas ( d e z de L a t i m , uma de G r e g o e uma de 

H e b r a i c o ) e também as deJMatemática e Música, não pertenc iam à Facul -

dade das Artes , que se reduzia, segundo os Esta tutos velhos, a um curso de 

quatro anos ( antes três anos e meio ), nos quais se ensinava a Fi losofia 

escolást ica pelo texto de Aristóteles , dando os mestres as glosas que lhe 

parecer. As l ínguas constituíam um ensino preparatór io , inferior ao da 

F a c u l d a d e das A r t e s , para cuja matrícula se exigia cert idão do e x a m e de 

L a t i m , passada pelo principal do Colég io . O L a t i m era a l íngua falada nas 
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Mas, se rapidamente conquistou o Colégio das Artes grande 

nomeada, cedo começou também a decadência: em 155o são 

presos pela Inquisição alguns dos seus melhores professores e 

demitidos outros ( i ) ; em 1551 (alvará de 29 de Janeiro) pre-

ceitua-se que o reitor da Universidade, a quem incumbia visi-

tar o Colégio de seis em seis meses, deixe de fazer esta visita, não 

podendo os lentes de Artes suspensos ou demitidos pelo prin-

cipal do Colégio recorrer para o reitor; emfim, em i555 é o 

Colégio entregue aos jesuítas, tornando-se independente da 

Universidade, e completando-se então a debandada do seu notá-

vel corpo docente (2). 

Morto D. João III (1557), não decresce a influência dos jesuí-

tas, sofrendo novas ofensas as prerogativas universitárias. Um 

alvará de 1 de Fevereiro de 1558 determinava que os padres da 

Companhia que tomassem grau em Artes, Teologia ou Cânones 

só pagassem a quarta parte das propinas exigidas pelos Esta-

tutos ; outro alvará do mesmo mês e ano dispensava-os do 

costumado juramento; outro ainda da mesma data mandava 

fazer no Colégio os exames dos bacharéis e licenciados em 

Artes, dando-se só os graus nas Escolas Maiores. 

Dois novos alvarás de 2 de Janeiro de i56o estabeleciam res-

pectivamente que os religiosos da Companhia com o curso das 

Artes fossem admitidos, depois de examinados, a tomar grau na 

Escolas , sendo também ditadas na mesma língua as l i ções dos mestres. A este 

respeito observa c o m graça Ribeiro S a n c h e s numa das suas Cartas para 

a educação da mocidade que este L a t i m se t o r n o u tão bárbaro que o 

estudante em p o u c o t e m p o desaprendia o b o m L a t i m q u e soubesse, a lém 

de perder a prenda da boa letra, que porventura tivesse, c o m o hábito de 

e s c r e v e r sôbre o joe lho. 

A c r e s c e n t a ainda que, depois de assimilar a filosofia de que o saturavam, 

o estudante saía ou com o juijo torto, ou incapaj de estudar e de aplicar-se 

por toda a vida. 

As Cartas para a educação da mocidade foram republ icadas em 1882, 

na Revista da Sociedade de Instrução do Porto, vol . 2.°, pág. 283 e seg. 

(1) S ã o presos o grande latinista Jorge Buchanan, Diogo de T e i v e e 

João da Gosta, demitidos Él ie Vinet , Nicolau G r o u c h y e Gui l laume Guérente . 

(2) P o r provisão de 10 de S e t e m b r o de 1555 ordenou D. João IlI ao 

Dr. Diogo de T e i v e que entregasse o Colégio ao padre Diogo Mirão, provin-

cial da Companhia de Jesus. 
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Universidade, gratuitamente e sem obrigação de juramento, 

sendo havidos por graduados, quando não admitidos ao exame ou 

ao grau, e que os mesmos religiosos, graduados em Artes fora 

da Universidade de Coimbra, fossem tidos como graduados em 

Coimbra. Pouco depois (5 de Setembro de 1561) era o Colé-

gio das Artes de novo mandado incorporar na Universidade, 

que ficou com os encargos dos ordenados dos mestres e das 

reparações do edifício, continuando, todavia, a não ter interfe-

» rência alguma no seu governo, regulado a partir de 1565 (20 de 

Fevereiro) por Estatutos próprios, dados por D. Sebastião. 

Respeitaram sempre a independência pedagógica e administra-

tiva do Colégio (como expressamente determinavam as Cartas 

régias de 29 de Outubro de i55g e 23 de Fevereiro de 1572) 

as repetidas reformas dos Estatutos feitas por D. Sebastião em 

155g e 1565, por Filipe I em i5gi e 1597 e por Filipe II 

em 1612 (1). 

A Universidade ainda foi ouvida sobre os Estatutos de i55g ; 

os outros foram-lhe impostos, não sem resistência da sua parte. 

Os Estatutos de 1612 são os de 1597, com artigos adicionais 

devidos ao visitador D. FraHcisco de Bragança; foram confir-

mados por Filipe II e mais tarde por D. Joao IV. São conhecidos 

pelo nome de Estatutos velhos, e vigoraram até à reforma 

pombalina. 

* 

Imobilizada por um regimen autoritário, era desolador o 

estado da Universidade, no comêço do reinado de D. José i.°. 

Desde os fins do século xvi, que ela se mantinha estranha 

ao movimento de renovação scientífica de que foram agentes 

primaciais, entre outros, Bacon, o autor do Novum Orga-

num scientiarum, génios como Galileu, Kepler, Descartes, 

Pascal, Newton, Leibnitz e mais tarde os enciclopedistas. 

(1) Os Estatutos de 1591 são os primeiros impressos. D e s a p a r e c e r a m os 

Estatutos de D. Sebast ião, bem c o m o os anteriores (1540) de D João III ; 

o que Figueiroa atribue a terem sido enviados para Lisboa, para a r e f o r m a 

de 1591, e nunca rest i tuídos, os respect ivos manuscritos. 
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A corrente reformadora, de que se fez eco em Portugal Luis 

Antonio Verney com o seu Verdadeiro Método de estudar 

(1746) , e que em 1779 originou, sob os auspícios do duque 

de Lafões, auxiliado pelo abade Correia de Serra, a Academia 

das Scièncias de Lisboa, tinha penetrado até, desde 1750, nos 

próprios colégios regulares que cercavam a Universidade (1), 

(1) E s t e s colégios eram dest inados aos rel ig iosos das respect ivas ordens, 

a lunos da Univers idade, para o que dispunham dum certo n u m e r o de cole-

giaturas ou becas. T a i s eram os co lég ios seguintes : C o l é g i o de S. P e d r o 

( C o l é g i o dos borras), na rua de Santa Sofia, o c u p a d o pela o r d e m 3." de 

S. F r a n c i s c o , quando o co lég io primitivo passou para a Univers idade, 

C o l é g i o da Nossa S e n h o r a da Graça , C o l é g i o da Nossa Senhora do 

C a r m o , Colég io do Espir i to S a n t o ou de S. B e r n a r d o , C o l é g i o dos 

Pimentas , Colégio de S . T o m á s , C o l é g i o da Sapiência ou C o l é g i o Novo, 

C o l é g i o de Santo A n t ó n i o da Estrela , C o l é g i o de Santa Rita ( G r i l o s ) , 

C o l é g i o de S a n t o A n t ó n i o da Pedreira, C o l é g i o da Santíssima T r i n -

dade, Colég io dos Paulistas, C o l é g i o dos V e n t u r a s , C o l é g i o de S . João 

E v a n g e l i s t a ( L o i o s ) , C o l é g i o de S. Jerónimo, C o l é g i o de S. B e n t o , 

C o l é g i o de S. José dos Marianos, C o l é g i o de Jesus. -Havia ainda o C o l é g i o 

de Cristo ou de T o m a r , da ordem militar de Cr is to , e os co lég ios 

universitários de S. Pedro, S. Paulo e Militares. O C o l é g i o das Artes , 

dest inado às E s c o l a s M e n o r e s da Universidade, tinha uma organização 

especial . 

C o n t a v a m - s e ainda em C o i m b r a quatro c o n v e n t o s de frades ( Santa Cruz , 

S. F r a n c i s c o , S. D o m i n g o s e S a n t o António dos Ol ivais ) e outros tantos de 

freiras ( S a n t a Clara , Santa A n a , Santa T e r e z a e C e l a s ) . O c o n v e n t o 

de S. D o m i n g o s , instalado na m a r g e m direita do M o n d e g o , teve de ser 

a b a n d o n a d o por causa das f requentes inundações, c o m o sucedeu t a m b é m 

aos primitivos c o n v e n t o s de Santa Ana, S. Francisco , Santa C l a r a e à antiga 

igreja de Santa Justa. 

Não chegando a construir-se o novo edi f íc io projectado, instalou-se o 

convento de S. Domingos no seu próprio co lég io de S. T o m á s . Dentro do 

C o n v e n t o de Santa C r u z houve quatro colégios : os C o l é g i o s de S. Miguel 

e de T o d o s os Santos , onde esteve a principio o C o l é g i o das Artes e depois 

a Inquisição, e os Colég ios de S. João e de S a n t o A g o s t i n h o ( dum e o u t r o 

lado da igreja de Santa C r u z ) , que só funcionaram até 1537. Para fóra do 

mosteiro, e c o m passagem subterranea para este, foi m u d a d o o C o l é g i o 

de Santo A g o s t i n h o , que passou a chamar-se t a m b é m da Sapiência ou 

C o l é g i o Novo. Ext intas as ordens religiosas, foram mandados entregar à 

Universidade todos os co lég ios do A r c o de Almedina para c ima, c o m e x c e -

pção dos de Santo A n t ó n i o da Estre la , T o m a r e S. José dos Marianos 

( portaria de 27 de O u t u b r o de i 8 3 6 ) ; o de Jesus ( c o m o das A r t e s ) já 

lhe tinha sido mandado entregar pelo Marquês. A Universidade não con-
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fazendo sair os teólogos, diz D. Francisco de Lemos, da 

escolástica sofística para a escolástica sólida e reformada. 

A Universidade conservava-se, porem, estacionária. O ensino 

reduzia-se ao ditado de postilas que o aluno devia apresentar, 

no fim do curso, com a assinatura do professor, para prova de 

frequência. Mas os estudantes, iludindo esta exigência, não 

compareciam nas aulas, que ficavam desertas; muitos nem em 

Coimbra viviam. 

«Todo o exercício literário, diz D. Francisco de Lemos, 

se referia aos actos, para os quais não era necessário ter estu-

dado, mas sim que corressem os anos do curso, e chegasse a 

medida do tempo nele marcado, porque os pontos e os argu-

mentos eram já sabidos e muito vulgares; e, alem disso, o estu-

dante, na mesma ocasião dos actos, era instruído na matéria 

por um doutor, o qual acabava de consumar a obra de negli-

gência, inspirando-lhe, em casa e na mesma sala dos actos, o 

servou, p o r é m , todos estes co lég ios ( d e c r e t o de 21 de N o v e m b r o de 1848), 

ficando apenas c o m os edif íc ios dos seus três colégios ( o de S. Paulo foi 

d e m o l i d o ) e dos Colégios das Artes , de Jesus, de S. Jerónimo, dos V e n t u -

ras, dos Paulistas ( c e d i d o ao Inst i tuto) e c o m parte do edi f íc io de 

S . Bento , o c u p a d o t a m b é m pelo L i c e u . F i c a r a m por ultimo na posse do 

E s t a d o os edif ícios dos C o l é g i o s dos L o i o s ( G o v e r n o Civil , e t c . ) , da G r a ç a 

( q u a r t e l m i l i t a r ) , de T o m a r ( d e m o l i d o para a c o n s t r u ç ã o da Peniten-

ciária ) e de S. José dos Marianos ( h o s p i t a l mi l i tar) . F o r a m dest inados a 

inst ituições de benef icência os colégios de S. Pedro , na rua da Sofia , ( A s i l o 

de M e n d i c i d a d e ) , C a r m o ( H o s p i t a l e A s i l o da O r d e m 3." da Penitência de 

S. F r a n c i s c o ) , Pedreira ( A s i l o da Infância Desval ida ) e o C o l é g i o N o v o 

( M i s e r i c ó r d i a ) . 

F icaram na posse de part iculares os C o l é g i o s de S . T o m á s ( p a l á c i o 

A m e a l ) , de S. B e r n a r d o , dos Pimentas, de Santo A n t ó n i o da Estre la , dos 

Gri los e da T r i n d a d e . 

Os antigos c o n v e n t o s t iveram os seguintes destinos : o de Santa Cruz , 

c o r r e s p o n d e h o j e à C â m a r a Municipal, A s s o c i a ç ã o dos Artistas, C o r r e i o s 

e T e l é g r a f o s , e t c . ; o de S. F r a n c i s c o é o c u p a d o pela Fábr ica de L a n i f í c i o s , 

de Santa C l a r a ; os de Santa Clara , Santa A n a e Santa T e r e z a são hoje 

quartéis m i l i t a r e s ; no de Celas está o A s i l o dos C e g o s e A l e i j a d o s ; o de 

Santo A n t ó n i o dos Olivais ardeu em 1851, restando a igreja unicamente . 

Vid. : A u g u s t o Mendes S i m õ e s de Castro , Guia histórico do viajante em 

Coimbra e arredores. C o i m b r a , 1880; 

O Conimbricense, 1884, n.° 3 ; 1890, n.° 4461 ; 1906, n.° 6114. 



que ele havia de responder ou dizer » (Relação Geral do 

Estado da Universidade, pág. 25). 

Com tantas facilidades era enorme a inscrição, sobretudo em 

Cânones e Leis; passava de três mil alunos, por ocasião da 

reforma de Pombal. 

Outra causa de desordem era o provimento das cadeiras. 

Pela relaxação dos estudos, era fácil a qualquer estudante, 

por mais ignorante que fôsse, receber o grau de doutor ; 

e dêste modo os doutores formavam legião. Ficavam perten-

cendo às respectivas Faculdades, e eram considerados oposito-

res às cadeiras. Durante o largo tempo da oposição, os únicos 

exercícios dos doutores eram as substituições, no caso de impe-

dimento dos lentes, e os argumentos nos actos grandes das 

respectivas Faculdades (i). Aberta uma vaga, concorriam a 

ela os opositores. A prova do concurso reduzia-se ao acto 

de oposição, que consistia na exposição e defesa dum ponto 

tirado, à sorte, com 24 horas de antecedência. 

« No princípio, diz D. Francisco de Lemos, emquanto os 

opositores eram poucos, e todos tinham a esperança de ser 

providos, praticavam-se estas oposições sem condescendência 

de parte a parte. Depois que as Faculdades se encheram 

de doutores e que todos se viram precisados a opor-se, sem 

esperança alguma de ser catedráticos, reduziram-se a meras 

formalidades estes mesmos actos de oposição, praticando os 

opositores o costume de comunicarem ao seu adversário a 

dúvida e argumento que haviam de pôr-lhe na sala, deante do 

tribunal. Era tal a ineptidão dos doutores que, sem embargo 

(1) Durante o século xvn esteve em voga o s istema das condutas, cadei-

ras c o m ordenado f ixo, creadas para nelas lerem os doutores , e m q u a n t o 

esperavam vaga. 

A creação das condutas permitia corrigir o vício do p r o v i m e n t o das 

cadeiras segundo a antiguidade dos o p o s i t o r e s ; mas o sistema caiu em 

descrédito, f icando os lentes condutários sem ouvintes para as suas cade i -

ras, que se liam a horas extraordinárias. Já em 1634 o reitor D. Á l v a r o 

da Costa considerava as condutas de ordinário ruim exemplo para a Uni-

versidade. 

Vid. T e ó f i l o Braga, História da Universidade de Coimbra, t o m . n, 

pág. 716. 
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de tantos auxílios e desta sciência antecipada do argumento 

do seu opositor, faziam oposições miseráveis » (R. G., 

pág. 89). 

Nestes concursos votavam os estudantes, o que dava origem 

à formação de partidos (surras na gíria escolar de então), 

alimentados pelos colégios, que traziam a Universidade em cons-

tantes arruaças (1). Demais, os doutores, quando se punha 

alguma cadeira a concurso, iatn oferecer-se aos estudantes 

para falarem, de repente, sobre a matéria que lhes fosse apon-

tada, donde nasceu o célebre acto de ostentações, que, sendo 

a princípio facultativo, se veio a tornar obrigatório (chegando 

a durar três dias), e se reduzia, como não podia deixar de ser, 

(1) Rival izavam sobretudo os colégios seculares de S. P e d r o e de S. Paulo , 

da própria Univers idade, sendo elucidativa a este respeito a leitura do 

Discurso apologético do Dr. Manuel Pereira da Si lva Leal , em que faz 

o e logio apaixonado do seu colégio de S. Pedro , em c o n f r o n t o c o m 

o de S. Paulo . Eram colég ios maiores, destinados a graduados em T e o l o -

gia, C â n o n e s ou Leis , candidatos ao magistério. 

O primeiro, f u n d a d o em 1540 e i n c o r p o r a d o na Universidade em 1549, 

esteve na rua da Sofia, onde actualmente existe o Asi lo de Mendicidade, até 

1572, ano em que D. Sebast ião lhe mandou ceder uma parte dos Paços Reais , 

de n o v o anexada ao edifício central por portaria de 27 de O u t u b r o de 1836. 

T i n h a doze colegiaturas ou becas. 

O colégio de S. Paulo, inaugurado a 2 de Maio de 1563, foi mandado 

construir no edif ício dos Estudos velhos, c o m o já vimos. T i n h a 24 co leg ia-

turas, sendo os seus colegiais a lcunhados de manganchas, por contar o colé-

gio entre os seus bens os do antigo colégio fundado na Universidade de 

Lisboa pelo Dr. Diogo A f o n s o Mangancha, e que ficaram pertencendo à 

Univers idade. P o r carta de lei de i5 de S e t e m b r o de 1841 foi cedido em 

usofruto à N o v a A c a d e m i a Dramática, de que resultou pela fusão com o 

C l u b A c a d é m i c o , fundado em 1861, a A c a d e m i a Dramática de C o i m b r a ^ á í j ^ 

Pertencia t a m b é m à Universidade o colégio dos Militares, c o m 12 c o l e -

giaturas para freires conventuais das ordens militares de S. T i a g o da 

Espada e S. B e n t o de A v i s ( seis para cada uma ), estudantes de T e o l o g i a 

ou Cânones . F o i fundado por Filipe II, sendo os seus estatutos conf irmados 

por carta de i5 de O u t u b r o de 1615. 

Nestes co lég ios admitiam-se também porcionistas nobres. 

Vid.: T e ó f i l o Braga, História da Universidade de Coimbra, tom. i, 

pág. 572 e s e g . ; 

José Si lvestre Ribeiro, História dos estabelecimentos scientíficos, literá-

rios e artísticos de Portugal, tom. 1, pág. 122 a 124, i32 a 134,472 a 476. 
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a um acervo de banalidades e logares comuns (i). Ta l era o 

estado de ruina a que tinham chegado os estudos. 

( i ) Era afinal a antiguidade do grau que regulava o p r o v i m e n t o das 

vagas. 

Os Estatutos de 1772 não providenciaram a tal respeito, determinando 

a carta régia de 10 de N o v e m b r o de 1777, a propos i to de vagas o c o r r i d a s 

em T e o l o g i a e C â n o n e s , que por aquela ve% somente se abrisse c o n c u r s o , 

observando-se nele a prática do últ imo, c o m a única di ferença de se redu-

zirem a um os três dias de ostentações. Os alvarás de 1 de D e z e m b r o 

de 1804 e 12 de Julho d e - i 8 i 5 estabeleceram o sistema de longa oposição : 

os oposi tores , esco lh idos entre os doutores pelas respect ivas F a c u l d a d e s , 

eram obrigados a submeter à censura das mesmas, cada ano, u m a dis-

ser tação sobre ponto da livre escolha deles, sendo preferidos para o 

p r e n c h i m e n t o das vagas os que contassem maior n u m e r o de dissertações 

aprovadas. 

O decreto de 5 de D e z e m b r o de 1836 restabeleceu o c o n c u r s o públ ico , 

sendo prov idos desta maneira todos os logares do magistério ; c r e o u três 

classes de professores — catedráticos, substitutos ordinários e substitutos 

extraordinários. 

Pelo decreto de 20 de S e t e m b r o de 1844, conf irmado pela carta de lei de 

29 de N o v e m b r o do m e s m o ano e d e c r e t o regulamentar de 1 de D e z e m b r o 

de 1845, é de n o v o abol ido na Univers idade o c o n c u r s o público, voltando-se 

ao regime de longa oposição, e são suprimidos os substitutos extraordiná-

rios. E s t a b e l e c e m - s e duas classes de candidatos ao magistério — doutores 

adidos e opositores — e duas classes de professores — substitutos e catedrá-

ticos. A admissão à classe de doutor adiado era sol ic i tada ao re i tor em 

requer imento convenientemente instruído ; a passagem duma classe para 

a imediatamente superior era feita por proposta da respect iva F a c u l d a d e 

baseada em determinadas provas de aptidão. 

E s t a s disposições foram confirmadas pela carta de lei de 25 de Julho 

de i85o e d e c r e t o regulamentar de 25 de Junho de I85I. 

A carta de lei de 19 de A g o s t o de 1853 e d e c r e t o s r e g u l a m e n t a r e s 

de 27 de S e t e m b r o de 1854 e 22 de A g o s t o de 1865 determinam que 

o p r o v i m e n t o do logar de substituto extraordinário, n o v a m e n t e c r e a d o , 

seja feito por c o n c u r s o público, sendo feita por antiguidade a p r o m o ç ã o 

de substituto extraordinário a substituto ordinário e a dêste a catedrático. 

Ao c o n c u r s o para substituto extraordinário tinha acesso imediato o doutor 

na F a c u l d a d e respect iva . • 

Os substitutos extraordinários foram outra vez suprimidos p e l o decreto 

de 14 de D e z e m b r o de 1869, mantendo-se o princípio do concurso para 

o prov imento do logar de substituto e o princípio da antiguidade para 

a p r o m o ç ã o a catedrático. 

A s s i m o p r o c e i t u o u t a m b é m o d e c r e t o de 24 de D e z e m b r o de 1901. 

S ã o b e m conhec idas as d ispos ições das reformas de 1911 e 1918, em que 
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D. José, subindo ao trono, começou por conceder aos alunos 

dispensa de frequência das aulas, por um ano (decreto de 24 

de Setembro de i y 5 o ) (1). 

Mas, falecido Pedro da Mota, então ministro do reino, o seu 

sucessor Sebastião José de Carvalho tomou as mais enérgicas 

providências para levantar a instrução pública da decadência a 

que chegára. 

Por carta de lei de 23 de Dezembro de 1770, é creada 

a Junta de Providência Literária, encarregada de estudar 

as causas de decadência da Universidade e de propor os con-

venientes remédios. A Junta, de que eram inspectores o pró-

prio Marquês e o Cardeal da Cunha, apresentou oito meses 

se a d o p t a r a m , c o m b i n a d o s , os dois r e g i m e s do concurso e da longa oposição, 

i n t r o d u z i n d o - s e o p r i n c í p i o n o v o do p r o v i m e n t o p o r títulos scientíficos. Na 

r e f o r m a de 1911 f a z i a - s e p o r antiguidade a p r o m o ç ã o de professor extraor-

dinário — c l a s s e s u p r i m i d a pela r e f o r m a de 1918 — a professor ordinário. 

(1) F o i o t e r c e i r o ano de mercê ( a n t i g a d e n o m i n a ç ã o do perdão de acto) 

de q u e ha n o t i c i a . O s e g u n d o f o i c o n c e d i d o , em 1704, p o r D. P e d r o II 

( a lvará de 17 de A g o s t o ) , p o r o c a s i ã o da sua visita a C o i m b r a . O u t r o 

t inha s ido c o n c e d i d o , em 1693, pe la fe l iz c h e g a d a de sua irmã D. C a t a r i n a , 

ra inha v i u v a d a G r ã - B r e t a n h a , q u e , e m j o r n a d a para L i s b o a , e s t e v e e m 

C o i m b r a de 8 a 11 de J a n e i r o de a q u e l e ano. Vid. T e ó f i l o B r a g a , História 

da Universidade de Coimbra, t. 3.°, pág. 149. 

A n t e s da r e f o r m a p o m b a l i n a , n ã o era f i sca l izada a p r e s e n ç a do a l u n o nas 

aulas : q u e m n ã o tomasse postilas, adquir ia-as f á c i l m e n t e , e t e s t e m u n h a v a 

c o m dois c o n d i s c í p u l o s a sua ass iduidade. O e s t u d a n t e , em regra , só a p a -

r e c i a e m C o i m b r a p o r o c a s i ã o das três m a t r í c u l a s anuais , q u e s e e f e c t u a v a m 

p e l o S . L u c a s , a b e r t u r a d a U n i v e r s i d a d e , n o m e i o d o a n o lec t ivo e p e l o m e a d o 

d e M a i o , e n c e r r a m e n t o d a s aulas . T e n t o u - s e i n u t i l m e n t e corr ig i r es te 

a b u s o p o r m e i o de matriculas incertas ( duas a p r i n c í p i o e u l t e r i o r m e n t e 

u m a só ). 

C o m a r e f o r m a de P o m b a l t o r n o u - s e o b r i g a t ó r i a a f r e q u ê n c i a : os estu-

d a n t e s q u e , c o n t í n u a o u i n t e r p o l a d a m e n t e , d e s s e m trinta fa l tas n ã o justi f i-

c a d a s ou s e s s e n t a a b o n a d a s , p e r d i a m o a n o . 

A n t e s d a r e f o r m a , n ã o h a v i a e x a m e s n o s p r i m e i r o s anos d o c u r s o ; f o i 

e la q u e e s t a b e l e c e u os a c t o s p o r %nos. Os anos de mercê p a s s a r a m e n t ã o a 

c h a m a r - s e c o m r a z ã o perdões de acto, h a v e n d o n u m e r o s í s s i m o s d e s d e 1789 

a I852. O ú l t i m o ( d e c r e t o de 2Í de A b r i l de 1852 ) fo i c o n c e d i d o p o r 

D. M a r i a 2 ", em s e g u i d a à vis i ta q u e f e z a C o i m b r a . 

Em 1864 f o i s o l i c i t a d o ainda um perdão de acto, m a s fo i r e c u s a d o em 

p o r t a r i a ass inada p e l o d u q u e de L o u l é , o q u e o r i g i n o u o m o v i m e n t o a c a d é -

m i c o c o n h e c i d o p e l o n o m e de rolinada. 
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depois o seu relatório, impresso com o título de Compêndio 

Histórico do Estado da Universidade de Coimbra. 

Concluía a Junta por afirmar que na Universidade nada havia 

de aproveitável, sendo melhor suprimi-la e fundar uma nova. 

Mas, encarregada de redigir novos estatutos, apresentou no ano 

seguinte ( 1 7 7 2 ) os conhecidos Estatutos novos, obra notável 

para a época, em grande parte inspirada certamente pelo 

insigne pedagogo Dr. António Nunes Ribeiro Sanches, que 

no estrangeiro, por largos anos, viveu em contacto com alguns 

dos sábios mais afamados do seu tempo, e fôra discípulo, 

em Leyde, do célebre Boerhave (1). 

Em 22 de Setembro de aquele ano, chegou o Marquês a 

Coimbra, com luzida comitiva, armado de poderes magestáticos, 

para pôr em execução a reforma ; e ali se demorou um mês. 

Não só aposentou grande parte do corpo docente, escolhendo 

professores novos, como tratou de ampliar as instalações uni-

versitárias. Assim foi incorporado na Universidade o grande 

edifício do colégio dos Jesuítas e cedido às Faculdades de Medi-

cina e Filosofia, para nele se instalarem o Hospital (2), o Dis-

pensatório Farmacêutico, o Teatro Anatómico, os gabinetes 

da História Natural e Física Experimental e o Laboratório 

Químico (3); foi escolhido terreno na cêrca dos Bentos, e por 

estes cedido, para a fundação do Jardim Botânico, começou 

a construção sobre as ruínas do antigo castelo da cidade dum 

(1) Em 1763, escreveu em Paris, onde então residia, o notável l ivro 

Método para aprender a estudar a medicina, ilustrado com os aponta-

mentos para estabelecer-se uma universidade real, na qual deviam apren-

der-se as sciências humanas, de que necessita o estado civil e politico. 

A edição deste livro foi entregue ao ministro de Portugal em Paris 

D. Vicente de Sousa Cout inho, para ser enviada ao C o n d e de Oeiras . 

Já em 1760 tinha publ icado as suas Cartas sôbre a educação da Moci-

dade. 

Vid Maximiliano de L e m o s , Ribeiro Sanches, a sua vida e a sua obra. 

Porto , 1911. 

(2) O Hospital geral de C o i m b r a , fundado por D. Manuel em i5o3, 

ocupava uma casa da Praça de S. B a r t o l o m e u , que ainda existe. 

(3) Para laboratório químico destinou o Marquês a parte do C o l é g i o 

que compreendia o refeitório e anexos , mas foi preciso demolir tudo 

e construir n o v o edifício. 
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observatório astronómico (que não chegou a concluir-se); 

estabeleceu-se no claustro da Sé Velha a Imprensa Académica, 

e realizaram-se obras importantes nos Paços das Escolas. 

Mais tarde, construiu-se, sob D. Maria I, o actual Observatório 

Astronómico; e com a passagem, em 1853, do Hospital para o 

Colégio das Artes e Colégio de S. Jerónimo (i), foram consi-

deravelmente ampliadas as secções do Museu de História 

Natural, a que por ultimo, em 1885, veio juntar-se uma nova 

— a de Antropologia — hoje instalada em edifício próprio, no 

antigo colégio dos Venturas (2). 

Na sua obra, foi o Marquês poderosamente auxiliado pelo 

reitor D. Francisco de Lemos, a quem se deve a notável 

memória cRelacao Geral do Estado da Universidade, desde 

o princípio da sua reformação até o mes de Setembro de 1777, 

com que saiu, em defesa da Universidade, acusada — até dos 

púlpitos — de livre pensadora pelos inimigos do Marquês, 

(1) A portaria de 22 de A g o s t o de i853 cedeu o C o l é g i o das A r t e s para 

Hospital , ficando o Liceu no pavimento inferior ( pátio ) até 1870, em que 

passou para o C o l é g i o de S. Bento. Por portaria de 27 de O u t u b r o de 1853, 

foi o Colég io de S. Jerónimo destinado a Hospital de C o n v a l e s c e n ç a . 

Pertence t a m b é m ao Hospital o antigo co lég io dos Militares ( L á z a r o s ). 

Os L á z a r o s passaram em 1837 de fora de portas, onde havia desde San-

cho I um hospital para leprosos , para o co lég io de S. José dos Marianos, 

mais tarde cedido às Ursulinas de Pereira , indo então os L á z a r o s ocupar o 

C o l é g i o dos Militares. 

(2) E' interessante notar que uma das medidas do Marquês, p o u c o s dias 

antes da partida de C o i m b r a ( 17 de O u t u b r o ), foi mandar afixar um edital, 

obrigando todas as pessoas da Univers idade, sob penas severas, a apresen-

tar nos P a ç o s das Escolas , dentro de três dias, os exemplares dos perni-

ciosos e abolidos Estatutos que t ivessem em seu poder. 

Vid. Dr. A n t o n i o de V a s c o n c e l o s , Diário do que se passou em a cidade 

de Coimbra desde o dia 22 de Setembro de /772, em que o ilustríssimo e 

excelentíssimo Senhor Marquês de Pombal entrou, até o dia 24 de Outubro, 

em que partiu da dita cidade ( manuscri to existente no A r q u i v o da Univer-

s idade) . ( R e v i s t a da Universidade, vol. vi, n . " 1 e 2 ). 

Já em 12 de O u t u b r o tinha mandado recolher pelo Secretário da Univer-

sidade todos os e x e m p l a r e s do chamados Estatutos existentes nas l ivrarias 

dos colégios seculares e regulares i n c o r p o r a d o s na Universidade. 

Poster iormente , ainda em vida do Marquês , a carta régia de 5 de N o v e m -

b r o de 1779 mandava o b s e r v a r os Estatutos antigos em tudo aquilo que não 

se achasse c o n t r a r i a m e n t e ordenado. 
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empenhados em destruir a sua obra, em seguida ao faleci-

mento do rei D. José e demissão do seu Ministro (i). 

Diz a este respeito D. Francisco de Lemos com notável 

desassombro : 

« Não se duvida que muitas vezes a liberdade de opinar nas 

sciências possa induzir os homens a alguns erros de religião 

e de política ; mas, no meio dos males, quem pode duvidar 

que é menor este do que o estado consistente e inalterável 

de trevas em que se põem as nações, por estarem presos 

os espíritos e privados do raciocínio que lhes é natural ? » 

(R. G., pág. Í35). 

Depois da reforma pombalina, só restavam à Universidade, 

— pode dizer-se — dois vestígios da sua antiga autonomia (não 

falando no fôro privativo): a administração das suas rendas 

e a eleição dos directores das Faculdades (2). Pelos Estatutos, 

(1) Reimpressa em 1894, c o m uma introdução do Sr. Dr. T e ó f i l o Braga , 

sob o titulo D. Francisco de Lemos e a reforma da Universidade de Coim-

bra ( L isboa , T i p o g r a f i a da A c a d e m i a R e a l das Sc iências ). 

(2) Nada dizem os Estatutos de 1772 sôbre a n o m e a ç ã o do reitor, 

ficando portanto a v igorar neste ponto os Estatutos v e l h o s ( carta régia 

de 5 de N o v e m b r o de 1779 } ; mas desde O u t u b r o de 1779, em que D. Fran-

cisco de L e m o s abandonou o g o v e r n o da Universidade para tomar conta do 

bispado de Coimbra, até ao ano de 1827 houve na Universidade cinco reito-

res-reformadores, n o m e a d o s c o m este título d i rec tamente pelo rei. Desde 

1827 a 1840, per íodo de grande agitação política, esteve a Univers idade 

sem reitor. 

As reformas de Passos Manuel e do Conde de T o m a r são omissas sôbre 

a n o m e a ç ã o do reitor ; mas tinha-se perdido a tradição da e le ição, e vigo-

ravam as ideias napoleónicas : o reitor era d irectamente n o m e a d o pelo 

G o v ê r n o , e assim o consigna expressamente a reforma de Hintze Ribeiro. 

Só pela Const i tuição Universitária de 1911 vol tou o reitor a ser superior-

mente escolhido entre três n o m e s apresentados pela Universidade. 

É digno de registo o seguinte f a c t o : o reitor Dr. Nuno da Silva T e l e s , 

sobrinho do seu antepenúlt imo predecessor do m e s m o n o m e ( n o m e a d o por 

provisão de 6 de S e t e m b r o de 1715 ), foi o ult imo reitor escolhido de três 

n o m e s indicados pelo Claustro, c o m o determinavam os Estatutos ve lhos . 

Desde 3i de A g o s t o de 1719, em que foi n o m e a d o directamente pelo rei o 

Dr. Pedro Sanches Farinha de Baena, sucessor do 2 ° Dr. Nuno da Si lva 

T e l e s , até 28 de O u t u b r o de 1911, em que foi n o m e a d o o Dr. Joaquim 

Mendes dos R e m é d i o s , um dos três n o m e s indicados pela A s s e m b l e i a Gera l 
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o cargo de director era electivo, servindo o eleito por três anos, 

e não podendo servir em dois triénios sucessivos. Esta disposi-

ção caiu, porém, em desuso, assumindo o cargo de director 

o professor mais antigo da Faculdade. 

Tendo sido doados à Universidade os bens da Companhia 

de Jesús (carta régia de 4 de Julho de 1774), as novas rendas 

adicionadas às antigas prefaziam, segundo D. Francisco de 

Lemos, a importância anual de 6I.36O$236 rs. ( 1 ) ; e eram 

administradas por uma Junta creada em 1772 (alvará de 28 

de A g o s t o ) e que veio substituir a chamada Mesa da Fazenda, 

estabelecida pelos antigos Estatutos. Com a implantação do 

regime liberal, foram mandados incorporar nos próprios nacio-

nais todos os bens, direitos, acções e títulos da Universidade 

(decreto de 5 de Maio de i835 ). 

Assim desapareceram de todo as prerogativas universitárias. 

Como se vê, a Universidade portuguesa foi-se afastando pro-

gressivamente da sua forma primitiva (2). 

Evolução análoga, e devida às mesmas causas gerais, tive-

ram todas as velhas universidades latinas; ao passo que as 

outras, pela maior fôrça da tradição e espírito de liberdade 

fomentado pela Reforma, sempre evolucionaram dentro do 

molde original. 

da Univers idade em sessão de 16 do m e s m o mês, medeia um largo inter-

valo de quasi dois séculos, em que os reitores foram todos n o m e a d o s , sem 

i n t e r v e n ç ã o da Universidade. 

(1) As rendas antigas da Universidade i m p o r t a v a m em 38.947^643 rs. 

As rendas da C o m p a n h i a de Jesús doadas à Univers idade importavam, 

d e s c o n t a n d o os rendimentos incobráveis ca lculados em 2.171^655 rs., em 

22412ÍI593 rs. 

Nas rendas antigas estavam incluídas as seguintes : rendimento anual 

m é d i o de matr ículas 6.400^000 rs., multas pagas pelos estudantes que faltam 

às suas o b r i g a ç õ e s a c a d é m i c a s 3o$ooo rs. 

(2) Durante o largo per íodo de decadência da Universidade, p o d e m 

apontar-se alguns m e l h o r a m e n t o s materiais : sob Fil ipe III, foi construída 

a porta férrea, que tem a data de 1634 ; no re inado de D. João I V , sendo 

reitor Manoel de Sa ldanha, restaurou-se a sala dos Capelos, em c u j o teto 

se lê a data de 1655 ; em 1717, reinando D. João V, foi c o l o c a d a a pri-

meira pedra para a construção do edifício da Bibl ioteca ( 17 de J u l h o ) 

e construída a torre da Universidade. 
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A Universidade teve um período de esplendor, no meado 

do século xvi, sob D. João III. Professores dos mais afama-

dos, sobretudo de Salamanca e Paris, vieram aqui ensinar, 

atraídos por grandes vantagens; e grande número de alunos, 

nacionais e estrangeiros, acudia a ouvir as lições dos mestres. 

Ao mesmo tempo, logo no comêço do seu reinado, estabeleceu 

D. João III bolsas para educação no estrangeiro de estudantes 

distintos, que viessem depois disseminar em Portugal a instru-

ção recebida. Só no colégio de Santa Bárbara, em Paris, então 

dirigido pelo Dr. Diogo de Gouveia, tio de André de Gouveia, 

foram creadas trinta destas bolsas. 

De resto, como os Estatutos permitiam leituras extraordiná-

rias, a par dos cursos ordinários regidos pelos professores, 

formavam os lentes extraordinários uma numerosa classe 

comparável à dos actuais privatdo^enten alemães, tendo sido 

muitos convidados para outras universidades (i). 

Entre os professores desta época contam-se o licenciado 

em Medicina Garcia da Orta, que leu Filosofia em Lisboa, 

antes de se passar à índia (2) e o doutor em Medicina Pedro 

(1) Diz a este respeito o reitor F i g u e i r o a nas suas Memórias: 

« A l e m dos muitos lentes que l iam c o m salário, c o m o os Estatutos admi-

tiam e ainda de presente admitem leituras extraordinárias sem ele, e r a m 

tantos os pretendentes a elas, que não podiam todos ser providos pelo 

Conse lho, por não haver gerais n e m horas que se p u d e s s e m assinar, 

do que ficavam muitos queixosos ; e tal era o fervor c o m que todos se apli-

cavam ao estudo que, tendo esta notícia el-rei D. João, para que se não 

perdesse tempo algum, mandou que também nos meses das férias se abris-

sem as Escolas , para o que creou duas cadeiras em cada F a c u l d a d e , c o m 

salário sómente para as férias, que liam lentes d i ferentes e não os m e s m o s 

do ano lect ivo, para que estes t ivessem algum descanso ». 

(2) E m b a r c o u para a índia, em 1534, tendo ali conviv ido c o m Luís 

de C a m õ e s . 

Em Gôa ( i563 ), p u b l i c o u os Colóquios dos simples e drogas e coisas 

medicinais da índia, que conteem os pr imeiros versos impressos de 

C a m õ e s . 

Vid. C o n d e de F ica lho , Garcia da Orta e o seu tempo, L isboa, 1886. 
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Nunes, que ensinou Lógica e Metafísica em Lisboa e Matemá-

tica em Coimbra, desde 1544 a i562 (1). 

Chegou a ser oferecida uma cadeira ao grande Erasmo (que 

nunca, apesar de vivamente instado de vários lados, quis ser 

professor universitário), por intermédio de Damião de Gois, 

seu íntimo amigo, que viera a Portugal em i533. 

Toda a vasta cultura da Universidade joanina, sob a influência 

da Renascença, era sobretudo humanista. A falta do influxo 

vivificante das Matemáticas e Sciências Naturais foi certa-

mente, aqui como em toda a parte, uma das causas de ruina da 

Universidade e, em particular, da Faculdade das Artes, cujo 

magistério havia sido entregue aos jesuítas, como vimos, por 

D. João III, e que se tinha inficionado, dizem os Estatutos de 

Pombal, das subtilezas vans e contenciosas dos escolásticos. 

Por ocasião da reforma pombalina, o ensino da Matemática 

reduzia-se ainda a urna única cadeira, como no tempo de Pedro 

Nunes, estranha à Faculdade das A.rtes. Jubilado Pedro Nunes, 

esteve a cadeira de Matemática sem professor durante trinta 

anos. Em i5g2 foi nela provido André de Avelar, que leu 

até 1617, ficando a cadeira vaga até i653 (2). Desde i653 

a 1772, ou durante 119 anos, só foi regida por três professo-

res, (3) havendo longas vacâncias entre uns e outros, das quais 

a ultima superior a 60 anos. T ã o pouco se ensinavam a Física, 

a Química e a História Natural (4). 

(1) O nhatemático P e d r o N u n e s , q u e e r a c o m ó g r a f o do re ino d e s d e 

1529, e f ô r a e l e v a d o o c o m ó g r a f o - m ó r em 1547, j u b i l o u - s e em 1562. 

N ã o d e v e s e r c o n f u n d i d o c o m o d e s e m b a r g a d o r P e d r o N u n e s , s e u c o n -

t e m p o r â n e o , q u e foi r e i t o r da U n i v e r s i d a d e em I536-I537. A c a d e i r a 

de M a t e m á t i c a , o n d e se lia E u c l i d e s , o t r a t a d o da esfera e a t e o r i a d o s 

p lanetas , n ã o p e r t e n c i a ao q u a d r o da F a c u l d a d e das A r t e s , c o m o já se disse. 

Vid. Dr. L u c i a n o P e r e i r a da S i l v a , Os dois doutores Pedro Nunes. 

( R e v i s t a da U n i v e r s i d a d e , vol . 11, pág . 532 ). 

(2) A n d r é de A v e l a r , j u b i l a d o em 1612, foi r e c o n d u z i d o , em 21 de N o v e m -

b r o d o m e s m o a n o , p o r m a i s q u a t r o anos. 

(3) F o r a m G a s p a r de M e r e , o P a d r e J o ã o C o n i n g , jesuita , e o P a d r e 

Inác io de A t a í d e , b e n e d i t i n o . 

(4) Em M e d i c i n a t a m b é m n ã o exist ia o ens ino p r á t i c o , apesar do o r d e -
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Compreende-se, pois, o anátema de Pombal contra a Facul-

dade das Artes, expresso nos seguintes dizeres dos Esta-

tutos : « E, porque a miserável Faculdade, chamada até 

agora das Artes, e incorporada na Universidade, foi a origem 

e raiz venenosa, donde nasceu a escura, pueril e sofística 

loquacidade que invadiu e corrompe todos os ramos do ensino 

público, hei por bem e sou servido abolir a dita Faculdade, 

como sistema incorrigível e indigno de reforma, substituindo 

no logar dela uma nova Faculdade, que não mais se chamará 

das Artes, mas sim de Filosofia, regulada e dirigida eficazmente 

a produzir os bons efeitos que dela resultam, quando não 

se emprega em falar, mas em saber (i) A Faculdade 

de Matemática foi creada à parte, dizem os Estatutos, para 

que sirva perpetuamente a todas as outras corporações de modelo 

e exemplar da exactidão que devem procurar nas suas respecti-

vas disciplinas. 

Cada uma destas Faculdades compreendia quatro cadeiras : 

eram para a Matemática — geometria, cálculo, foronomia, astro-

nomia; para a Filosofia — filosofia racional e moral, história 

natural, física experimental, química teórica e prática. Como 

se vê, Pombal quasi eliminou da Faculdade de Filosofia o 

ensino humanístico, representado por uma única cadeira, que 

em breve desaparecia também, passando aquele ensino, de 

carácter secundário, a fazer-se unicamente no Colégio das Artes, 

que o Marquês mandou restituir, na íntegra, à Universidade como 

um acto de necessária justiça. As novas cadeiras creadas por 

Pombal foram confiadas a notáveis professores (2); mas o 

nado pelos Estatutos antigos. T o d o o ensino se baseava nos escr i tos 

de Galeno, Hipócrates , Rasis e A v i c e n a . 

Para o estudo da A n a t o m i a faziam-se no Hospital nove d issecções em 

carneiros. 

(1) Determinou-se , ao m e s m o t e m p o , que a F a c u l d a d e de Fi losofia fôsse 

daí em deante havida por uma classe maior de ensino público, em tudo 

igual às outras Faculdades. 

(2) R e s p e c t i v a m e n t e José A n a s t á c i o da Cunha ; Miguel Franzini, do Colé-

gio de Nobres ; José Monteiro da R o c h a ; Miguel A n t ó n i o Ciera, do Colégio 

de Nobres ; A n t ó n i o S o a r e s B a r b o s a ; D o m i n g o s Vandel l i ( para a História 

Natural e Química ); Dallabella, do C o l é g i o de Nobres. 
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principal mérito da reforma pombalina consiste na importância 

dada ao estudo das Matemáticas e Sciências Naturais e na 

creação do ensino experimental. 

O sábio botânico Link, que visitou Coimbra em 1799, tendo 

privado com Brotero, refere-se, em geral, favoravelmente aos 

estabelecimentos da Faculdade de Filosofia no livro que publi-

cou depois (1). O espírito da reforma pombalina foi sempre 

alimentado por viagens ao estrangeiro ou demoradas perma-

nências ali: Felix de Avelar Brotero viveu em Paris, desde 

1778 a 1790; José Bonifácio de Andrada e Silva, o nosso 

grande mestre de Mineralogia, percorreu vários países desde 

1790 a 1800 •, João António Monteiro, outro mineralogista notá-

vel, saiu de Portugal em 1804, vindo a morrer em Paris trinta 

anos depois ; Manoel Pedro de Melo, discípulo predilecto 

de José Anastácio da Cunha e creador do ensino da Hidráulica, 

viajou desde 1801 a i8i5. 

Modernamente já, citaremos a viagem do Dr. Matias de 

Carvalho de i858 a 1860. a do Dr. Jacinto de Sousa, em 1860, 

que deu origem ao Observatório Meteorológico, a do Dr. Costa 

Simões, em 1864 e i865, donde resultou o Laboratório de 

Histologia e Fisiologia e a do Dr. Santos Viégas de 1866 a 1868, 

seguida de outras (2). Contribuíram muito as viagens para o 

desenvolvimento do ensino experimental. 

Seguia-se o bom caminho; mas caminhava-se lentamente, 

como não podia deixar de ser, e nem todos acompanhavam 

os que marchavam na vanguarda. 

Nos meus tempos de estudante, conheci ainda professores, 

adstritos às formas medievais de ensino: marcavam Iicoesj, 

(1) Voyage en Portugal fait depois /797 jusqu'en /799 par M. M. Link 

et Ie C o m t e de H o f f m a n s e g g ( t r a d u i t de 1 'a l lemand). Paris, Dentu, 

imprimeur-l ibraire, 1808, t. 1, pág. 387 a 394. 

A obra t e m três volumes. 

(2) V e j a m - s e as memórias históricas das F a c u l d a d e s de Medicina, Mate-

mática e Fi losof ia publ icadas em 1872, em c o m e m o r a ç ã o do centenário 

da re forma pombalina. T a m b é m publ icou uma memória histór ica a F a c u l -

dade de T e o l o g i a , deixando de fazer esta publ icação unicamente a Facul -

dade de Direito. 
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a dedo, em compêndios cegamente seguidos, e tinham o culto 

da sabatina. As célebres teses de doutoramento, versando sôbre 

todas as disciplinas duma Faculdade, os concursos a uma 

Faculdade inteira e consequentes facilidades para os profes-

sores na mudança de cadeira obedeciam à mesma orientação 

• * * 

verbalista e oca. Só em época relativamente recente começa-

ram todos os professores a fazer lições pessoais, adoptando-se, em 

todas as Faculdades, o critério fundamental, único honesto, da 

especialização. 

Nenhum princípio novo, nenhuma ideia propulsora trouxeram 

as reformas de i836, de Passos Manuel, de 1844, do Conde 

'de Tomar e de 1901, de Hintze Ribeiro ( decretos de 5 

de Dezembro de i836, 20 de Setembro de 1844, 24 de Dezem-

bro de 1901). 

A Universidade portuguesa tinha entrado definitivamente 

na fase napoleónica. A sua vida era pautada por normas rígi-

das, emanadas directamente do poder central. A Universidade 

converteu-se assim numa simples repartição pública com a mis-

são oficial de ensinar e conferir graus. 

A tutela opressiva do Estado provocava, por vezes, movi-

mentos de reacção, logo sufocados. Assim, quando em 1861 a 

Faculdade de Matemática propôs ao Governo uma nova distri-

buição de cadeiras, o seu parecer não foi atendido, sendo orde-

nada uma distribuição diferente da proposta, por portaria de 

9 de Outubro; e, como, em seguida, a Faculdade intendesse 

sobrestar na execução da portaria e representar ao Govêrno 

sôbre os inconvenientes e dificuldades do seu cumprimento, 

logo o Govêrno estranhou que, a pretexto de ter de represen-

tar, a Faculdade deixasse de cumprir as ordens de S. M. 

O Conselho da Faculdade apenas observou, com respeito, que 

as Faculdades teem por timbre cumprir pontualmente as ordens 

S. M. e do Govêrno, não com obediência cega, mas inteligente, 

respeitosa e discreta, como convém que seja a do homem livre, 

para interesse do mesmo Govêrno, que não tem o dom da infali-

bilidade. 

Já vinte e cinco anos antes se tinha passado facto semelhante 

com a Faculdade de Medicina. Como esta ponderasse ao 

Govêrno a impossibilidade, por falta de lentes, de pôr em exe-
3 
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cução a reforma de 5 de Dezembro de i836, e propusesse 

provisoriamente outro plano de estudos, abrindo as aulas em 

harmonia com êle, logo o Governo estranhou o arbítrio da 

Faculdade, ordenando obediência ao Decreto de 5 de Dezembro. 

» 

• 

O espírito novo, cuja semente devemos ir buscar à reforma 

pombalina, desenvolveu-se e frutificou. 

Ao começar o novo século, era grande a ânsia de progredir 

nas escolas superiores portuguesas; mas asfixiava-se dentro 

da estreiteza dos regulamentos, por um lado, e da mesquinhez 

das dotações pelo outro. Reclamava-se liberdade e dinheiro. 

Fez-se porta-voz destas reclamações o sr. dr. Bernardino 

Machado, num discurso proferido em Coimbra, ao inaugurar-se 

o ano lectivo de 1904-1905. 

Em 1907, foram elas parcialmente satisfeitas com a publica-

ção do notável decreto de 19 de Agosto, que concedeu ás esco-

las superiores parte do produto das propinas de inscrição, 

dando-lhes ao mesmo tempo, em certas bases, capacidade civil 

com autonomia económica e pedagógica. 

Foi o digno complemento do patriótico decreto de 29 de Maio 

do mesmo ano, que destinava cem contos anuais a pensões de 

estudo no estrangeiro. Destas pensões eram excluídos os alu-

nos das escolas superiores, a que ia ser dada autonomia, mas 

uma das classes de pensionistas tinha para elas o maior inte-

resse: era constituída pelos alunos com o curso complementar 

de sciências, que seguiriam no estrangeiro, em universidades ou 

institutos técnicos superiores, cursos de sciências físico-naturais, 

puras ou aplicadas. 

Em 1907 começou, emfim, a Universidade a emergir do 

molde napoleónico, em que vivia comprimida; mas não cessa-

ram as reclamações, e enunciou nitidamente as aspirações das 

escolas superiores de Portugal o sr. Dr. Sobral Cid, ao inau-

gurar-se em Coimbra o ano lectivo de /$07-1908. 

O decreto de 19 de Abril de 1911 veio, emfim, dar satisfação 

aos nossos votos. Resultou não só da necessidade de adaptar 

o governo das três universidades, que ficámos tendo desde 22 
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de Março, à nova forma política do Estado, mas ainda, e sobre-

tudo, da necessidade de atender às instantes exigências do 

ensino superior, já preparado para um completo regime de liber-

dade pela reforma de 1907. 

• A reforma de 1911 concedia às Universidades e Faculdades 

personalidade civil; e dava-lhes, sob a fiscalização do Estado, 

larga autonomia administrativa, financeira e pedagógica. 

O govêrno da universidade ficou pertencendo à Assembleia 

Geral, Senado, Conselho Académico, Junta Administrativa e 

Conselhos das Faculdades, sendo electivos os logares de reitor, 

vice-reitor, directores e secretários das Faculdades. As cadeiras 

eram providas, sob proposta das Faculdades, por concurso, 

promoção, transferência ou títulos scientíficos. 

O Estatuto Universitário de 18 de Julho de 1918 assenta nos 

mesmos princípios que a Constituição de 1911. 

Os corpos administrativos são os mesmos, com algumas leves 

diferenças de composição e de atribuições. 

São um pouco alteradas as normas de admissão ao professo-

rado, cercando-se de especiais cautelas as nomeações por títu-

los scientíficos (art . 55." do E. U.). 

As atribuições das autoridades académicas, consignadas nos 

decretos de 1911 e 1918, são semelhantes às que se encontram 

nas universidades italianas e outras. 

Também em 1911 o Brasil concedeu larga autonomia às suas 

escolas superiores com a Lei Orgânica de 5 de Abril, assinada 

pelo sr. Rivadávia da Cunha Correia. 

Igualmente ás universidades espanholas acaba de ser con-

cedida ampla autonomia com o liberalíssimo decreto de 21 de 

Março último, referendado pelo ilustre ministro D. César Silió. 

Mas um movimento de recuo, de regresso às ideias napo-

leónicas, que pareciam enterradas para sempre, acaba de 

dar-se, entre nós, com a lei n.° 861, de 27 de Agosto último, 

segundo a qual a autonomia das Universidades é profundamente 

cerceada : o reitor passa a ser nomeado directamente pelo 

Govêrno; e êste escolhe, a seu turno, o vice-reitor, os decanos 

e os professores contratados; os júris de concurso são directa-

mente nomeados pelo Govêrno e presididos por um reitor, 

também pelo mesmo escolhido; a transferência de professores 
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pode efectuar-se, sem audiência da universidade para onde ela 

se dá. 

Com estas disposições, o Estatuto Universitário, que for-

mava um todo harmónico, fica convertido num sistema híbrido, 

desconexo, sem classificação possível. 

Dada a composição dos corpos administrativos universitários, 

a lei de 27 de Agosto tende afinal a colocar todo o govêrno 

das Universidades nas mãos do Ministro. 

O que ficará sendo e valendo, em tal regime centralista, a 

personalidade civil das Faculdades ? Pretendeu-se subordinar 

a universidade, de novo, á burocracia, fazendo-a regressar a 

um regime retrógrado ? 

Já não será possível; não se pode contrariar pela força 

a evolução natural do organismo vivo que é uma universidade. 

Apenas se conseguirá momentaneamente perturbação e 

desordem. A lei n.° 861 só servirá para introduzir nas Univer-

sidades a influência nefasta da politica, desorganizando-lhes 

inteiramente a vida. 

Todos conhecem a repercussão que tiveram na Universidade 

de Coimbra as lutas civis que se seguiram à revolução de 1820 

— para só falarmos de acontecimentos remotos. Foram sobre-

tudo agitados os seis anos decorridos de 1828 a 1834. Na vigên-

cia do regime absoluto organizou-se uma lista expurgatória (1), 

em que figuram nomes como os de Coelho da Rocha e dos 

dois Passos ; são demitidos lentes e riscados alunos de ideias 

liberais, para mais tarde — vitoriosa a causa liberal — serem 

demitidos, só duma assentada, quarenta e quatro lentes acu-

sados de desafectos ao novo regime. Muitas cadeiras ficaram 

então fechadas, sendo outras regidas por simples bacharéis. 

Que excessos se não cometeram naquela quadra calamitosa ! 

Ainda hoje não recordamos, sem horror, o célebre crime de 

(1) A Junta Expurgatória, criada por decreto de 5 de D e z e m b r o de 18a3, 

sob a presidência do principal M e n d o n ç a , apresentou os seus trabalhos, 

no fim de seis meses ; mas o aviso régio de 3o de O u t u b r o de 1824, assinado 

p e l o marquês de Palmela, suspendeu a e x e c u ç ã o das propostas da Junta. 

Só mais tarde, depois do cr ime de Condeixa , é que foram demitidos pro-

fessores e r iscados alunos de ideias liberais. 
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Condeixa (i). Também a lei n,° 861 foi ditada pela paixão 

política, embora esta temperada por mais um século de civi-

lização : a discussão havida no Parlamento prova-o de sobejo, 

vendo-se nela tomar parte — salvo raras excepções — quem 

para tal não tinha a menor preparação prévia. 

Ao tocar neste ponto, não quero deixar de render aos ex.m0' 

srs. doutores Brito Camacho e Henrique de Vilhena as justís-

simas homenagens que lhes são devidas. 

Não vale a pena — levar me hia muito longe, e não quero 

abusar da benevolência de V. E x . a í — examinar miudamente 

todas as disposições centralistas da lei de 27 de Agosto. 

Começarei por acentuar que em nenhuma legislação univer-

sitária actual deixam os decanos de ser eleitos pelas respecti-

(1) T e n d o na tarde de 17 de M a r ç o de 1828 part ido de C o i m b r a uma 

deputação da Univers idade e do Cabido , a fim de saudar o regente 

D. Miguel, seguiram-lhe logo no encalço treze estudantes dos mais exa l tados , 

filiados na soc iedade secreta dos Divodignos. Deu-se o encontro na m a n h ã 

de 18, no sitio do C a r t a x i n h o , a uma légua de C o n d e i x a , ficando m o r t o s 

dois lentes e feridas outras pessoas. Presos imediatamente c inco estudantes, 

foram e x e c u t a d o s em L i s b o a , em 20 de Junho. 

A primeira metade do século passado foi para a Univers idade um per íodo 

funesto — é p o c a de soc iedades secretas , de bata lhões a c a d é m i c o s e de 

perdões de acto. Foi a sociedade secreta dos Jardineiros ou Chícaras, a 

que pertenceu Garrett, a promotora, para celebrar o triunfo da causa 

liberal, do oiteiro real izado na Sala dos Capelos em 21 e 23 de N o v e m b r o 

de 1820, a que se seguiu, em 23, 24 e i5 de F e v e r e i r o de 1824, n o v o o i t e i r o , 

na mesma sala, em c o m e m o r a ç ã o do r e g r e s s o à m o n a r q u i a absoluta. 

A S o c i e d a d e do Raio se deve a mani fes tação a c a d é m i c a de 1862 contra o 

rei tor Dr. Basíl io A l b e r t o de Souza Pinto. De 1808 a 1846 organizaram-se 

em C o i m b r a seis batalhões académicos : o pr imeiro contra os f ranceses ; o 

segundo e o t e r c e i r o , em defesa da causa l i b e r a l ; os restantes, em a p o i o 

do partido popular. Dissolveu-se o ultimo bata lhão c o m a c o n v e n ç ã o de 

Gramido. ( V i d . O Conimbricense, 1890, n.° 4434 e seg. ). A Univers idade 

não abriu nos seis anos lectivos s e g u i n t e s : 1810-1811 ( a v i s o s régios de 10 

de S e t e m b r o de 1810 e 23 de S e t e m b r o de 1 8 1 1 ) ; 1828-1829 ( cartas régias 

de 26 de Maio de 1828 e 27 de M a r ç o de 1829) ; 1831-1834 ( carta régia de 

19 de S e t e m b r o de i83i e portaria de 14 de Maio de 1 8 3 4 ) ; 1846-1847 

( portarias de 16 de O u t u b r o de 1846 e 2 de A g o s t o de 1847 ). Só func ionou 

na primeira época do ano lect ivo de 1808-1809, h a v e n d o p e r d ã o de acto 

nesse ano ( carta régia de 2 de Janeiro de 1809 e aviso régio de ti de Outu-

bro do m e s m o a n o ) . 



38 

vas Faculdades; já assim o determinavam até, como vimos, os 

Estatutos pombalinos. 

Vou só referir-me agora à nomeação do reitor e atribuições 

respectivas. 

O que pode ser para os destinos duma universidade um 

reitor incompetente, estranho às questões de ensino, desconhe-, 

eido do corpo doente, foi — ha pouco — bem evidenciado pela 

dura prova a que foi sujeita durante três meses, no ano lectivo 

findo, a Universidade de Coimbra. O reitor foi exonerado; 

mas as consequências da sua obra duram ainda. O processo 

de nomeação do reitor, prescrito no Estatuto, por escolha do 

Ministro duma lista de três nomes de professores ordinários elei-

tos pela Assembleia Geral, é o seguido na Italia e na 

Holanda (i). Desta maneira pode o reitor representar efectiva-

mente o Govêrno e a Universidade, porque ambos colaboram 

na sua escolha. Na Alemanha e outros países de organização 

universitária semelhante, o reitor é directamente eleito pela 

Assembleia Geral dos professores ordinários. Em algumas 

universidades da Prússia existe ainda um representante espe-

cial do Ministro, com o título de curador ou chanceler, a quem 

cabe principalmente a administração financeira, e que preen-

che o papel desempenhado nas universidades holandesas pelo 

Colégio dos curadores, composto de três a cinco membros, de 

nomeação régia. 

Na maior parte das universidades, é escolhida por eleição a 

primeira autoridade académica, seguindo-se, em regra, o 

processo italiano ou o alemão (2). O decreto espanhol de 25 

de Maio preferiu o último, sendo, porém, a eleição por cinco 

anos, e não por um ano como na Alemanha. Se a eleição não 

estiver feita dentro de dois meses, será então o reitor nomeado 

pelo Govêrno (por dois anos) ; o que, nesta hipótese, tem 

plena justificação. 

(1) Já os ve lhos Estatutos prece i tuavam um regime semelhante , sendo 

o reitor n o m e a d o pelo rei duma lista tríplice, escolhida pelo c laustro uni-

versitário. 

(2) Nas universidades inglesas e americanas c o r r e s p o n d e m ao reitor 

respect ivamente o vice-chanceler e o presidente, eleitos de m o d o especial . 
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Vamos agora examinar duas excepções ao principio da elei-

ção, geralmente seguido, e examina-las de perto. 

Uma excepção encontra-se em França : ali é o reitor nomeado 

pelo Ministro. 

Vejamos em que condições. 

E' sabido como evolucionaram as Faculdades incorporadas por 

Napoleão na Universidade Imperial de França. Viveram, inde-

pendentes entre si, uma vida precária, nos três primeiros quartéis 

do século X I X ; em i885, foi realizado um progresso com a 

constituição, em cada centro académico, do Conselho Geral 

das Faculdades. Dêstes conselhos saíram, emfim, as novas 

universidades em 1896 (lei de 10 de Julho). Esta lei conferiu 

às universidades uma larga autonomia ; mas elas tiveram de 

adaptar se à organização estabelecida por Napoleão, e ainda 

subsistente, segundo a qual a Universidade Imperial se com-

punha de tantas academias quantos os tribunais de apelação 

(cours cTappel). 

O reitor, que é sempre um professor ou doutor, dirige todos 

os estabelecimentos de ensino superior, secundário e primário 

superior da respectiva academia. As suas funções não teem, 

pois, paridade com as dos reitores das universidades dos 

outros países. 

A anomalia que apresenta a universidade francesa, no que 

toca ao reitor, é objecto de vivas críticas. 

Oiçamos o que diz a este respeito o sr. Caullery, ilustre pro-

fessor da Sorbonne, que o ano passado nos honrou com a sua 

visita : 

« Entre nós, o reitor que representa a Universidade, e pre-

side ao seu Conselho, não emana dela, a nenhum título. 

E' um funcionário, que recebe os seus poderes do Ministério 

da Instrução Pública, que administra para o Estado, sem que 

se julgue obrigado a iniciativas úteis à Universidade, nem mesmo 

simplesmente à defesa dos seus interesses, que podem ser 

distintos dos do Estado. Nem sequer pode consagrar toda a 

sua actividade à Universidade; tem também o fardo muito 

pesado do ensino secundário e, em parte, do ensino primá-

rio da sua academia. Nada mais natural que haja um reitor, 

representante do Estado, numa academia. Mas cada universi-
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dade devia ter o seu chefe próprio, para falar a sua linguagem 

e olhar pela realização dos seus projectos, capaz de discutir, 

em pé de igaldade, com o reitor, que não deveria ser senão 

um ministério público. 

Na Prússia, que não passa por ser a terra da liberdade, o 

Estado não é representado na universidade senão por um cura-

dor; o reitor é a emanação directa e soberana da própria uni-

versidade. O mesmo sucede em todos os outros países. Nos 

nossos reitores sobrevive o regime napoleónico e a subordi-

nação completa do ensino superior, não já ao poder, mas à 

administração central; é a universidade submetida à burocra-

cia D. ( Caullery, Les universités et la pie scientijique aux 

Etats-Unis, pág. 265). 

Assim se exprime Caullery. 

A universidade francesa, com efeito, não se adaptou ainda 

por completo ao tipo alemão, de que se aproxima. 

Oferece-nos a Bélgica outra excepção, no tocante à escolha 

do reitor. 

As suas universidades livres — Lovaina e Bruxelas — gozam 

já de autonomia desde 1912. A Universidade católica de 

Lovaina é dirigida por um reitor escolhido pelo cabido; na de 

Bruxelas, o reitor, que só se ocupa das questões académicas 

e disciplinares, é eleito, por um ano, pela Assembleia Geral 

dos professores, havendo ainda um administrador-inspector, 

eleito, por dez anos, pelo Conselho de administração da Uni-

versidade. 

As universidades do Estado — Gand e Liège — são também 

dirigidas por um reitor e um administrador-inspector, mas 

ambos da nomeação régia. Note-se, porém, que, emquanto a 

Bélgica esteve associada à Holanda, o reitor era nomeado 

pelo rei duma lista dupla eleita pela Assembleia Geral dos 

professores, sendo apenas directamente nomeado o Colégio dos 

curadores (ainda hoje existente, como vimos, nas universidades 

holandesas), cujas funções são as do actual administrador-ins-

pector. Só depois que a Bélgica recuperou a sua independên-

cia, se estabeleceu o regime actual, que data de i835. Vol-

tou-se assim à tradição centralista, do tempo do domínio 

francês, em que a Bélgica esteve representada na Universidade 
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Imperial por duas academias, a principio, (Bruxelas e Liège) , 

e mais tarde só por uma (Bruxelas). 

Mas este regime está em via de desaparecimento. 

Em 1913, os professores de Gand e Liège submeteram à 

apreciação do Ministro das Sciências e das Artes um projecto 

de lei, pelo qual era concedido às duas universidades do Estado 

o mesmo privilégio já outorgado às universidades livres. 

A realização dos votos dos professores belgas, retardada pela 

guerra, acaba de ser acelerada agora por um importantíssimo 

donativo feito às universidades do Estado, com a condição 

expressa de lhes ser dada a personalidade civil ; o que forçou o 

Govêrno a tomar o compromisso de levar muito brevemente ao 

Parlamento um projecto de lei naquele sentido (1). 

E' evidente que a concessão de personalidade civil trará, 

como consequência lógica, a autonomia de govêrno. 

De resto, ha uma salutar emulação entre as universidades 

do Estado e as universidades livres; e uma vez por ano, pelo 

menos, o ministro reúne oito professores (um por Faculdade), 

para deliberarem sob a sua presidência, de concerto com 

outras pessoas que julgue util agregar-lhes, sôbre os melhora-

mentos a introduzir no ensino superior (Conselho de aperfei-

çoamento do ensino superior). 

Duas palavras mais, para concluir. 

Haverá talvez quem queira ver nas latíssimas atribuições 

conferidas ao reitor pela lei de 27 de Agosto uma imitação da 

organização universitária americana. Mas esta aproximação é 

simplesmente absurda: a actual universidade americana tem 

pouquíssimas afinidades com a nossa ; corresponde a um tipo 

misto do tipo tradicional inglês e do tipo alemão. 

Liga-se àquele, em primeiro logar, pela sua origem : os fun-

dadores, em IÕ36, do primeiro colégio americano ( H a r v a r d ) 

eram, em grande parte, graduados de Cambridge, dando este 

nome à cidade onde o instalaram. Outros pontos de contacto 

são o cuidado prestado à cultura geral e o espirito de sociabi-

(1) Devo estas informações à amabilidade do professor E. Bourgeois , 

decano da Faculdade de Sciências da Univers idade de Liège. 
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lidade reinante, havendo em alguns colégios o internato para os 

freshmen, com um refeitório comum. 

Por outro lado, a universidade americana liga-se intima-

mente ao tipo alemão, pelo espirito scientifíco que ali domina. 

Por mais de quarenta anos, a élite da mocidade americana ia 

completar a sua instrução na Alemanha, iniciando-se ali na 

investigação original. 

Pelo seu govêrno, a universidade americana é um pequeno 

Estado dentro do Estado. A sua administração pertence a um 

Conselho de curadores ou regentes, de que não fazem parte os 

professores, e que é recrutado de diversas maneiras, às vezes 

associadas (i). Ao Conselho de curadores pertence o govêrno 

da universidade, mas confia-o quasi sempre a um presidente, 

escolhido por êle, e que é sempre um homem considerável na 

política, letras, sciências ou artes. Wilson, por exemplo, foi 

presidente de Princeton, como se sabe. 

Os poderes dum Presidente são muito extensos, às vezes 

quasi discricionários. Em muitas universidades, é um verda-

deiro chefe, e não um primus inter pares. Em Harvard ou 

Jale, por exemplo, é ele quem, na realidade, escolhe os decanos, 

nomeia e demite os professores. T e m havido, sem dúvida, 

presidentes notáveis, a quem certas universidades devem a 

maior parte da sua prosperidade, citando-se entre todos Eliot — 

a primeira autoridade americana em questões de ensino — que 

durante quarenta anos foi presidente zelosíssimo de Harvard e 

o principal agente do seu engrandecimento. Mas o corpo 

docente sofre, em geral, com a autocracia do presidente, que 

por vezes provoca conflitos; e desenha-se actualmente um 

movimento de reação contra ela. 

Como se vê, o govêrno universitário reproduz, em miniatura, 

nos Estados Unidos, o govêrno da Nação. 

( i ) Nas universidades l ivres, por cooptaçâo, por eleição feita pelos anti-

g o s a l u n o s ; nas univers idades do Estado, por e le ição feita pela Legis la-

tura do E s t a d o ou directamente pelo p o v o , por n o m e a ç ã o feita pelo 

governador do Estado, por direito p r o p r i o inerente, em regra, a c e r t o s 

cargos do E s t a d o . 
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Posto isto, perguntaremos: 

O que seria em Portugal, com a nossa educação política, 

uma universidade governada, à americana, por um delegado 

do Ministro ? 

Para quê mais demorados comentários ? Serão, certamente, 

atendidas as justas reclamações de professores e alunos, unidos 

intimamente em toda a chamada questão universitária. Garan-

te-o àlêm da justiça da nossa causa, a modificação em sentido 

favorável da corrente hostil às Universidades, artificialmente 

criada: a recente e penhorante visita do sr. Presidente da 

República à Universidade de Coimbra, acompanhado de quatro 

senhores ministros e dos senhores presidentes das duas Camaras, 

acaba de o acentuar dum modo particularmente frisante. 

Mas não basta conseguirmos o restabelecimento integral da 

nossa autonomia. E' preciso, em primeiro logar, que as Facul-

dades façam sempre dela o mais escrupuloso emprêgo; e, con-

fessando honradamente êrros singulares, uma ou outra vez 

cometidos, que não podem às Universidades ser imputados, 

nunca mais reincidam neles. 

E' forçoso ainda lutar, sem descanso, pelo desenvolvimento 

do meio scientífico português. Se a proposta recentemente 

apresentada ao Parlamento pelo último sr. Ministro da Instru-

ção, segundo a qual são concedidos duzentos contos anuais para 

pensões de estudo no estrangeiro fôr convertida em lei, e esta 

rigorosa e cautelosamente cumprida, ter-se ha dado, sem dúvida, 

um passo no bom caminho, apesar da exiguidade de aquela 

verba, dada a depreciação actual da nossa moeda. 

Não devemos, porém, esquecer o que se passou com o decreto 

de 29 de Maio de 1907, que só por poucos meses teve execu-

ção \ e devemos ter, por outro lado, presentes as lições da 

vizinha Espanha, onde, depois de vários ensaios, só ha 

pouco se chegou à organização racional do serviço das pensões. 

O professor Gomez de Baquero, na conferência realizada, 

ha cêrca de quatro anos, em Coimbra, dizia sôbre este impor-

tante assunto : 

t As pensões e missões de estudo no estrangeiro concede-

ram-se, durante muitos anos, dum modo irregular, arbitrário, 

como graças e concessões individuais que não obedeciam a um 
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sistema, nem tinham a intensidade e generalidade necessárias. 

As vezes empolgava-as a política, e eram pretexto para ajudas 

de custo a particulares influentes »(i). Dados os nossos cos-

tumes políticos, não superiores aos espanhóis, e as nossas nor-

mas burocráticas, seria certamente de resultados mais seguros 

a criação dum organismo autónomo dirigido por entusiastas, 

estranhos à política, ao qual coubesse, no nosso país, o papel 

desempenhado em Espanha, com excelentes resultados, pela 

Junta para ampliação de estudos e investigações scientíficas. 

Desde a fundação da Junta, em 1907, sobe a cêrca dum 

milhar o numero de pensionados que regressaram a Espanha, 

convenientemente educados; e funcionam já, sob a direcção da 

Junta, florescentes institutos ou centros de investigação, gér-

menes, porventura, de futuras faculdades livres. 

Da formação do nosso pessoal scientifíco é que resultará, 

por certo, em grande parte, o resurgimento do país. 

* 

Converter as nossas escolas superiores em centros de reno-

vação scientífica é uma bem alta aspiração; mas outra neces-

sidade se impõe ainda: que todos nós, professores e estu-

dantes, procuremos, em estreita aliança, fazer delas ao mesmo 

tempo escolas de carácter, donde saiam homens. Somos 

infelizmente um povo mal educado, sofrendo de ignorância, 

inércia mental, atrofia da vontade; e nos povos mal educados 

encontra sempre um terreno de eleição, em momentos críticos, 

a indisciplina social e a dissolução dos costumes. Assim se 

explica, por exemplo, o alastramento por todo o país de inúme-

ras casas de tavolagem— verdadeiras escolas de vicio — e que 

em Coimbra (aqui fica o rebate) estão pervertendo a moci-

dade duma maneira revoltante. E' o jogador tomando o passo 

ao impetuoso brigão de outros tempos, o estudante das inves-

(1) V i d . O Instituto, 1916, n.° 2. 
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tidas e das violências que ha duzentos anos tornaram execrado 

em Coimbra o célebre Rancho da Carqueja (i). 

Dois feitios igualmente detestáveis e perniciosos. 

Para o estudante português, não existem ainda refúgios de 

ambiente moral elevado, semelhantes à bela Residência de 

estudantes, de Madrid, uma das melhores obras da Junta para 

ampliação de estudos. 

O nosso estudante tem de confiar sobretudo na sua autoedu-

cação, preparando-se para as responsabilidades vindouras por 

meio duma laboriosa vida escolar e duma vida corporativa sã 

e consagrada a nobres ideais. Consiga ele sempre manter 

impoluta a sua alma juvenil, onde residem latentes as antigas 

virtudes da raça! 

(1) A s s i m se c h a m a v a uma soc iedade de estudantes , de c o s t u m e s de-

pravados , que c o m e t e u os maiores e x c e s s s o s nos anos de 1719 e 1720, 

trazendo aterrada a p o p u l a ç ã o da cidade. 

U m a força militar prendeu, na manhã de 20 de Fevere i ro de 1721, trinta 

e nm estudantes do bando. 

O seu chefe , Franc isco Jorge Aires, foi d e g o l a d o em L i s b o a , em 20 de 

Junho de 1722, sendo a sua cabeça exposta depois em C o i m b r a , na P r a ç a 

de S. Barto lomeu. Em 1737 e i8o3 apareceram em C o i m b r a n o v o s r a n c h o s 

de estudantes d e s o r d e i r o s ; e, já depois de implantado o regime l iberal , 

tornou-se cé lebre pelas suas tropelias a República do Carmo, outro bando 

de estudantes turbulentos, instalado no antigo C o l é g i o do C a r m o , que 

infestou a c idade de 1838 a 1841. 

As investidas de novatos• atingiram por vezes grande v io lência , tendo de 

ser energicamente reprimidas ( carta régia de 7 de Janeiro de 1727 ). Mais , 

duma vez levaram ao assassinato, c o m o sucedeu na noite de 3 de Maio de 

1873 ( Vid. O Conimbricense, 1877, n.° 3161 ; 1878, n.° 3197 ). 

Note-se que a pol íc ia civil só foi creada em C o i m b r a pela lei de 3o de 

A b r i l de 1878, ficando a pertencer- lhe os serv iços externos da polícia aca-

démica, até então a cargo dos verdiais da Universidade, sob a d i r e c ç ã o do 

respect ivo meir inho. 
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Meus senhores! 

Impõe-se ao respeito dos velhos, como eu, a atitude sensata, 

correcta e digníssima, desde o início do conflito universitário, 

da generosa mocidade das escolas representada pela Federação 

Académica de Lisboa. 

Quando penso no aprumo, na isenção, na tenacidade, na 

disciplina deste galhardo grupo de rapazes, encho-me de espe-

rança no futuro e uma convicção me anima: que sôbre os ali-

cerces do velho Portugal, meio desconjuntado, irão os novos 

reconstruindo, com decisão e firmeza, o sólido, edifício dum 

Portugal melhor. 





60984 81800 
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